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EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO-SP

Data do leilão: 04/10/17 A partir das: 12:30
Local:CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matricula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP, telefone 1139310744 faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e regulamentaçao complementar
RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis adiante
descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto a qualquer Agencia
especificada ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
Agencia da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicada com no mínimo 5
(cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

As vendas serão realizadas pelo lance minimo de 65% do valor da avaliação
atualizado do imóvel, mais débitos fiscais e condominiais que por ventura possam
incidir sobre o mesmo.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, INSS, registro da carta de
arrematação são responsabilidade do arrematante e despesas com execução
extrajudicial correrão por conta do credor. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante
fica ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED 1A906 - CONTRATO 8061200637210- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
- AGENCIA 0612 - BROOKLIN

EDNO DE SOUZA, BRASILEIRO(A), . CPF 17186271812, CI 23.015.050-0,
SOLTEIRO(A),  e cônjuge, se casado(a) estiver.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 4, PAVIMENTO TERREO, EDIFICIO
PINHEIROS, Á RUA PADRE CARVALHO, Nº 209, 45º SUBDISTRITO-PINHEIROS,
SAO PAULO, SP. COM A AREA CONSTRUIDA DE 90,6989M2, SENDO 68,0250M2
DE AREA UTIL DE 22,6739M2 DE AREA COMUM, CABENDO-LHE A FRAÇÃO IDEAL
DE 7,1136% . COM TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS, ACESSORIOS
E GARAGEM SE HOUVER.

SAO PAULO,  18/09/17
ARY ANDRÉ NETO

19 - 21/09 - 04/10/17

FINVEST FINANÇAS E INVESTIMENTOS S.A. - (Denominação Anterior Finvest Investimentos Imobiliários S.A.) - CNPJ Nº 04.063.042/0001-22
Relatório da Diretoria

Senhores Acionistas: Submetemos a apreciação de V.Sas. as Demonstrações Financeiras, elaboradas na forma da legislação societária, relativas aos períodos fi ndos em 31.12.2016 e de 2015. A Diretoria
Balanços patrimoniais individuais e consolidados - Em 31.12.2016 e 2015 (em milhares de Reais)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido - Exercícios fi ndos em 31.12.2016 e 2015 (em milhares de Reais)

Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis individuais e consolidadas - Em 31.12.2016 e 2015
(em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)

Demonstrações individuais e consolidadas do resultado 
Exercícios fi ndos em 31.12.2016 e 2015 (em milhares de Reais, exceto o resultado por ação)

Demonstrações individuais e consolidadas dos resultados abrangentes 
Exercícios fi ndos em 31.12.2016 e 2015 (em milhares de Reais)

Demonstrações individuais e consolidadas dos fl uxos de caixa
Exercícios fi ndos em 31.12.2016 e 2015 (em milhares de Reais)

ATIVO Controladora Consolidado
Circulante Nota 2016 2015 2016 2015
Caixa e equivalentes de caixa  4  45   43   1.133   45 
Títulos e valores mobiliários 8  1.023   -   1.023   - 
Impostos a recuperar    2.035   1.882   3.497   2.860 
Partes relacionadas 5  44.471   15.855   64.598   13.154 
Outros valores   9   9   2.928   13 
   47.583   17.789   73.179   16.072 
Não circulante 
Direitos de longo prazo 
Títulos e valores mobiliários 8  70.126   84.981   173.079   86.082 
Operações com derivativos 13  20.014   -   20.014   - 
Outros valores   14   14   25   14 
Imposto de Renda e
 Contribuição Social diferidos 14.c  -   64.570   -   64.570 
Partes relacionadas 5  -   -   14.901   - 
   90.154   149.565   208.019   150.666 
Permanente 
Investimentos 6  60.412   5.230   29.414  4.081 
Imobilizado    34   337   3.046   337 
  60.446  5.567  32.460  4.418 

Total do ativo   198.183   172.921   313.658   171.156

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO Controladora Consolidado
Circulante Nota 2016 2015 2016 2015
Obrigações fi scais   7   13   249   67 
Contas a pagar   -   32   183   35 
Outras obrigações   -   -   1.466   - 
Partes relacionadas 5 3.338  836   17.503   2.411 
   3.345   881   19.401   2.513 
Não circulante 
Debêntures 7  93.420   39.151   76.120   39.151 
Empréstimos 13  10.682   -   10.682   - 
Operações com derivativos 13  19.864   -   19.864   - 
Partes relacionadas 5  10.647   -   10.648   - 
Imposto de Renda e
 Contribuição Social diferidos 14 203   -  14.810   - 
   134.816   39.151   132.124   39.151 
Patrimônio líquido 
Capital social  10  256.745   254.958   256.745   254.958 
Reservas de capital   5.411   -   5.411   - 
Reservas de lucros    1.722   3.427   1.722   3.427 
Prejuízos acumulados   (198.447)  (154)  (198.447)  (154)
Ajuste de Avaliação Patrimonial   (5.409)  (125.342)  (5.409)  (125.342)
Patrimônio líquido atribuível
 aos controladores   60.022   132.889   60.022   132.889 
Participação de não controladores  -   -   102.111   (3.397)
Total do patrimônio líquido   60.022   132.889   162.133   129.492 
Total do passivo e patrimônio líquido   198.183   172.921   313.658   171.156

 Controladora Consolidado
 Nota 2016 2015 2016 2015
Receita operacional bruta 
Resultado com receita da atividade  146  1.134  930   - 
Receita operacional líquida  146  1.134  930   - 
Outros resultados operacionais 
Resultado de participações societárias   (1.013) 3.649   (2.367) 3.577 
Despesas gerais e administrativas  11  (709)  (424)  (10.647)  (2.849)
Total receitas operacionais   (1.722) 3.225   (13.014) 728 
Resultado com ativos fi nanceiros 
Ajuste a valor justo
 instrumentos fi nanceiros (VJPR)   919   (210)  18.365   (213)
Provisão para perda com instrumentos
 fi nanceiros (nota 7.a)  (188.820) -   (188.820)  - 
Resultado líquido com instrumentos fi nanceiros (8.620)  (4.303)  (3.890)  (3.906)
Total despesas operacionais  (196.521)  (4.513)  (174.345)  (4.119)
Resultado com operação descontinuada   -   -   -   - 
Resultado antes do
Imposto de Renda e Contribuição Social  (198.097)  (154)  (186.429)  (3.391)
Imposto de renda e contribuição social 
Diferidos 14.b   (196)  -   (5.573)  - 
Corrente   -   -   -   (21)
(Prejuízo)/ lucro Líquido do exercício   (198.293)  (154)  (192.002)  (3.412)
(Prejuízo)/ lucro atribuível à: 
Controladores   (198.293)  (154) 
Não controladores   6.291   (3.258) 
Quantidade de ações ponderada  614.889.913 485.799.961
(Prejuízo)/lucro líquido básico
 e diluído por ação - R$  (0,32249) (0,00032) 

 Controladora Consolidado
 2016 2015 2016 2015
Prejuízo líquido do exercício  (198.293)  (154)  (192.002)  (3.412)
Outros resultados abrangentes  119.933   (73.710)  119.933   (73.710)
Total do resultado abrangente do exercício  (78.360)  (73.864)  (72.069)  (77.122)

 Controladora Consolidado
Fluxo de caixa das atividades operacionais 2016 2015 2016 2015
Prejuízo do exercício  (198.293)  (154)  (192.002)  (3.412)
Ajustes do resultado do exercício 
Amortizações/depreciações 65  76  398  76 
Resultado com equivalência patrimonial  (159)  (317)  (5.760)  (245)
Variação das contas de ativo e passivo 
Impostos a recuperar  (153)  (495)  (637)  (1.473)
Outros ativos circulante  -   (9)  (2.915)  32 
Partes relacionadas a receber  (28.616)  (3.156)  (66.345)  (455)
Partes relacionadas a pagar  13.149   (45.673)  25.740   (44.098)
Contas a pagar, obrigações fi scais e outras obrigações  (38)  (2)  1.796   48 
Títulos e valores mobiliários  13.832   119.840   (88.020)  118.739 
IR e CS diferidos  64.773   -   79.380  - 
Operações com derivativos  (150)  -   (150) -
Outros ativos não circulante  -   (37.972)  (11)  (37.972)
Debêntures e empréstimos  64.951   39.151   47.651   39.151 
Caixa líquido (aplicados nas)/
 provenientes das atividades operacionais  (70.639)  71.289   (200.875)  70.391 
Fluxo de caixa das atividades de investimentos 
Investimento em participações societárias  (55.023)  (4.861)  (19.573)  (3.836)
Aquisições do imobilizado  238   (29)  (3.107)  (25)
Caixa líquido (aplicados nas)
 atividades de investimentos  (54.785)  (4.890)  (22.680)  (3.861)
Fluxo de caixa das atividades de fi nanciamentos
Aumento de capital  1.787   6.948   1.787   6.948 
Ágio na emissão de ações  5.411   -   5.411   - 
Ajuste a valor mercado em Instrumentos fi nanceiros  119.933   (73.710)  119.933   (73.710)
Participação de minoritários  -   -   99.217 (139)
Distribuição de lucros e dividendos  (1.705)  -   (1.705) - 
Caixa líquido provenientes/ (aplicados
 nas) das atividades de fi nanciamentos 125.426   (66.762) 224.643   (66.901)
Aumento / (redução) líquido do
 caixa e equivalentes de caixa  2   (363)  1.088   (371)
No início do exercício  43   406   45   416 
No fi nal do exercício  45   43   1.133   45 
Aumento / (redução) líquido do
 caixa e equivalentes de caixa 2   (363) 1.088   (371)

  Outros
 Reservas resultados
 de lucros Abrangentes
      Ajuste de  Participação Total do
 Capital Reserva Lucro a Resultados Reserva avaliação Total dos não patrimônio
 Social Legal distribuir acumulados de capital patrimonial controladores controladores líquido 
Saldos em 31 de dezembro de 2014 248.010  1.463  1.964   -   -   (51.632) 199.805   -  199.805 
Aumento de capital totalmente integralizado 6.948   -   -   -   -   -  6.948   -  6.948 
Prejuízo do exercício  -   -   -   (154)  -   -   (154)  (3.258)  (3.412)
Participação de minoritários  -   -   -   -   -   -   -   (139)  (139)
Instrumentos fi nanceiros disponível
 para venda, líquido de impostos  -   -   -   -   -   (73.710)  (73.710)  -   (73.710)
Saldos em 31 de dezembro de 2015 254.958  1.463  1.964   (154)  -   (125.342) 132.889   (3.397) 129.492 
Aumento de capital totalmente integralizado 14.458   -   -   -   -   -  14.458   -  14.458 
Redução de capital  (12.671)  -   -   -   -   -   (12.671) -  (12.671)
Capital de sociedade controlada adquirida no exercício  -   -   -   -   -   -   -  150.585  150.585 
Ágio na integralização de ações  -   -   -   -  5.411   -  5.411   -  5.411 
Prejuízo do exercício  -   -   -   (198.293)  -   -   (198.293) 6.287   (192.006)
Distribuição de lucros e dividendos a pagar  -   -   (1.705)  -   -   -   (1.705)  (20.000)  (21.705)
Participação de minoritários  -   -   -   -   -   -   -   (13.534)  (13.534)
Instrumentos fi nanceiros disponível
 para venda, líquido de impostos  -   -   -   -   -  119.933  119.933   (17.830) 102.103 
Saldos em 31 de dezembro de 2016 256.745  1.463  259   (198.447) 5.411   (5.409) 60.022  102.111  162.133 

1. Contexto operacional: A Finvest Finanças e Investimentos S.A. (“Companhia”) é uma socieda-
de anônima, com prazo de duração indeterminado, regida pelos dispositivos legais aplicáveis, em es-
pecial a Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976 e suas alterações posteriores. Iniciou suas ativida-
des em 05 de junho de 2000, sob a denominação de RB Invest Finance Ltda. Alterou sua denomina-
ção social nos eventos a seguir: Em 1º de junho de 2006, por transformação, para RB Invest Finance 
S.A, em Assembleia geral extraordinária de 15 de março de 2007 para Rio Bravo Crédito e Participa-
ções S.A., em Assembleia geral ordinária e extraordinária de 11 de agosto de 2008 para RB Financial 
S.A., em Assembleia geral extraordinária de 14 de outubro de 2010 para Financial Investimentos 
S.A., em Assembleia geral ordinária e extraordinária de 13 de novembro de 2013 para Finvest Inves-
timentos Imobiliários S.A e, em Assembleia geral extraordinária de 28 de abril de 2016 para a deno-
minação social atual. A Companhia tem por objeto social: a. Prestação de serviços de assessoria e 
consultoria de qualquer natureza; b. Participação como sócia, acionista ou quotista em outras socie-
dades civis ou comerciais, bem como em empreendimentos comerciais de qualquer natureza; c. Ad-
ministração, negociação e gestão de ativos fi nanceiros. d. Administração de ativos e de valores mo-
biliários próprios e/ou de terceiros. 2. Bases de preparação e apresentação das demonstra-
ções contábeis individuais e consolidadas: Declaração de conformidade: As demonstra-
ções contábeis individuais e consolidadas foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, as quais abrangem a legislação societária, os pronunciamentos, as orientações 
e as interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e as normas emitidas 
pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC). Base de mensuração: As demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas foram preparadas com base no custo histórico, com exceção dos instru-
mentos fi nanceiros mensurados pelo valor justo. Moeda funcional e moeda de apresentação: 
As demonstrações contábeis individuais e consolidas são apresentadas em Real, que é a moeda fun-
cional da Companhia. Todas as informações fi nanceiras divulgadas nas demonstrações contábeis 
apresentadas em Real foram arredondadas para o milhar mais próximo, exceto quando indicado de 
outra forma. Estimativas contábeis: A elaboração de demonstrações contábeis individuais e conso-
lidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil requer que a Administração da Com-
panhia use de julgamentos na determinação e no registro de estimativas contábeis. Ativos e passivos 
sujeitos a estimativas e premissas incluem provisão para redução ao valor recuperável de ativos, pro-
visão para contingências, mensuração de instrumentos fi nanceiros. A liquidação das transações envol-
vendo essas estimativas poderá resultar valores diferentes dos estimados em razão de imprecisões 
inerentes ao processo de sua determinação. Consolidação: No preparo das demonstrações contá-
beis consolidadas, foram utilizadas as informações contábeis do investimento relevante da Companhia 
e nas quais possui infl uência signifi cativa na condução das operações (controle), elaboradas de acordo 
com práticas contábeis equivalentes. Em 31 de dezembro de 2016, o investimento em empresa contro-
lada e a correspondente participação no capital social pode ser demonstrado como segue: 
 Participação Direta (%)
Empresa 2016
Captalys Companhia de Investimentos 30,34%
Participação em controladas em 2015:
(Referidas participações foram alienadas no exercício 2016)
 Participação Direta (%)
Empresa 2015
Securitas Garantias S.A. 100,00%
Finhealth Participações Ltda. 99,90%
Finlog Participações Ltda. 100,00%
Transações eliminadas na consolidação: Saldos e transações intragrupo, e quaisquer receitas 
ou despesas derivadas de transações intragrupo, são eliminados na preparação das demonstrações 
contábeis consolidadas. Ganhos não realizados oriundos de transações com as Companhias investi-
das registrados por equivalência patrimonial são eliminados contra o investimento. Resultados não 
realizados são eliminados da mesma maneira como são eliminados os ganhos não realizados, mas 
somente até o ponto em que não haja evidência de perda por redução do valor recuperável. Apro-
vação das demonstrações contábeis: As demonstrações contábeis foram devidamente aprova-
das pela Diretoria da Companhia em 20 de março de 2017 e serão submetidas aos sócios para rati-
fi cação e aprovação fi nal. 3. Principais práticas contábeis adotadas: As principais práticas con-
tábeis adotadas para a elaboração dessas demonstrações contábeis são as seguintes: a. Instru-
mentos fi nanceiros: Classifi cação: Os ativos fi nanceiros mantidos pela Companhia, quando apli-
cável, são classifi cados nas seguintes categorias: • Ativos fi nanceiros mensurados ao valor 
justo por meio do resultado: são ativos fi nanceiros mantidos para negociação, quando adquiridos 
para esse fi m, principalmente no curto prazo. Os instrumentos fi nanceiros derivativos também são 
classifi cados nessa categoria. Os ativos dessa categoria são classifi cados no ativo circulante; • Ati-
vos fi nanceiros mantidos até o vencimento: compreendem investimentos em determinados ati-
vos fi nanceiros classifi cados no momento inicial da contratação, para serem mantidos até a data de 
vencimento, os quais são mensurados ao custo de aquisição, acrescido dos rendimentos auferidos 
de acordo com os prazos e as condições contratuais; • Ativos fi nanceiros disponíveis para ven-
da: são incluídos nessa classifi cação os ativos fi nanceiros não derivativos, como títulos e/ou ações 
cotadas ou não em mercados ativos, mas que possam ter seus valores justos estimados razoavel-
mente, vide Nota Explicativa nº 6; • Empréstimos e recebíveis: são incluídos nessa classifi cação 
os ativos fi nanceiros não derivativos com recebimentos fi xos ou determináveis, que não são cotados 
em um mercado ativo. São registrados no ativo, exceto aqueles com prazo de vencimento superior a 
12 meses após as datas dos balanços, os quais são classifi cados como ativo não circulante; • Ou-
tros passivos mensurados pelo custo amortizado: são passivos fi nanceiros não derivativos 
mensurados pelo custo amortizado pelo método da taxa efetiva de juros. Mensuração: As compras 
e vendas regulares de ativos fi nanceiros são reconhecidas na data da negociação, ou seja, na data 
em que a Companhia se compromete a comprar ou vender o ativo. Os ativos fi nanceiros a valor jus-
to por meio do resultado são, inicialmente, reconhecidos pelo valor justo, e os custos de transação 
são debitados na demonstração do resultado. Os empréstimos e recebíveis são contabilizados pelo 
custo amortizado. Os ganhos ou as perdas decorrentes de variações no valor justo de ativos fi nancei-
ros mensurados ao valor justo por meio do resultado são registrados na demonstração do resultado 
nas rubricas “Receitas fi nanceiras” ou “Despesas fi nanceiras”, respectivamente, no período em que 
ocorrem. Passivos fi nanceiros e instrumentos de capital outorgados pela Companhia: 
Classifi cação como dívida ou instrumento de capital: Os instrumentos de dívida e os instru-
mentos de capital são classifi cados como passivo fi nanceiro ou de capital de acordo com a natureza 
do contrato. Instrumento de capital: Representa qualquer contrato que evidencie participação re-
sidual nos ativos de uma entidade após deduzir todos os seus passivos. Os instrumentos de capital 
da Sociedade são registrados nos resultados obtidos, líquidos dos custos diretos de emissão. Pas-
sivo fi nanceiro: Os passivos fi nanceiros são classifi cados como “passivos fi nanceiros ao valor jus-
to no resultado” ou “outros passivos fi nanceiros”. Em cada data de balanço subsequente ao reconhe-
cimento inicial, os passivos fi nanceiros classifi cados ao valor justo no resultado são reconhecidos ao 
valor justo diretamente no resultado do período que se originaram. O ganho ou a perda líquida reco-
nhecidos no resultado inclui eventuais juros pagos ao passivo fi nanceiro. Outros passivos fi nanceiros 
(incluindo, empréstimos e fi nanciamentos, debêntures, contas a pagar e outras obrigações) são men-
surados subsequentemente pelo custo amortizado, usando-se o método de juros efetivo. O método 
de juros efetivos é utilizado para calcular o custo amortizado de um passivo fi nanceiro e alocar sua 
despesa de juros pelo respectivo período. A taxa de juros efetiva é a que desconta exatamente os 
fl uxos de caixa futuros estimados (inclusive honorários e pontos pagos ou recebidos que constituem 
parte integrante da taxa de juros efetiva, custos da transação e outros prêmios ou descontos) ao lon-
go da vida estimada do passivo fi nanceiro ou, quando apropriado, por um período menor, para o re-
conhecimento inicial do valor contábil líquido. Avaliação de recuperabilidade de ativos fi nan-
ceiros: Os ativos fi nanceiros são avaliados a cada data do balanço, identifi cando se são totalmente 
recuperáveis ou se há perda de impairment para esses instrumentos fi nanceiros. b. Caixa e equi-
valentes de caixa: Incluem os saldos de caixa, depósitos bancários e aplicações fi nanceiras, cujo 
vencimento seja de até 90 dias da data da aplicação, registradas ao custo, acrescido dos rendimen-
tos auferidos até a data do balanço, que não supera o valor de mercado. As aplicações fi nanceiras 
são reconhecidas e mensuradas pelo valor justo e os resultados fi nanceiros auferidos nessas opera-
ções são alocados diretamente ao resultado. c. Títulos e valores mobiliários: Representados 
pela integralização em cotas de fundo de investimento em participações, registrados pelo custo de 
aquisição e, posteriormente, mensurado pelo valor justo e classifi cados como “Mantidos para nego-
ciação a valor justo ou disponível para venda”. Os ganhos ou perdas temporárias dos instrumentos 
fi nanceiros mensurados a valor justo são registrados na rubrica de ajuste de avaliação patrimonial lí-
quido do Imposto de Renda e CSLL diferido. d. Contas a receber de partes relacionadas: Cor-
respondem aos valores a receber de partes relacionadas pela prestação de serviços, venda de ins-
trumentos fi nanceiros, ou operações de mútuos, relacionados a atividades da Companhia. e. Con-
tas a pagar aos fornecedores e partes relacionadas: São obrigações a pagar de bens e servi-
ços que foram adquiridos no curso normal dos negócios, sendo reconhecidos inicialmente ao valor 
justo e, posteriormente, mensurados pelo custo amortizado, para o qual não há impacto de juros. 
f. Passivos circulantes e não circulantes: São demonstrados pelos valores conhecidos ou exi-
gíveis, acrescidos, quando aplicáveis, dos respectivos encargos e variações monetárias. g. Investi-
mentos: O investimento da Companhia em 31 de dezembro de 2016 está avaliado pelo método de 
equivalência patrimonial nos Termos do Comitê de Pronunciamento Contábil (CPC 18). h. Imobiliza-
do e depreciações: Representados por móveis e utensílios, equipamentos de informática, instala-
ções e softwares. A depreciação e amortização é calculada pelo método de cotas constantes, obe-
decidas as seguintes taxas anuais: 10% ao ano para móveis e utensílios e instalações e 20% ao ano 
para equipamentos de informática e softwares. i. Imposto de Renda e Contribuição Social: A 
provisão para Imposto de Renda, quando aplicável, é constituída com base no lucro real (tributável) 
à alíquota de 15%, acrescida do adicional de 10% e a provisão para Contribuição Social à alíquota 
de 9%, conforme legislação em vigor. j. Apuração do resultado: As receitas e despesas são regis-
tradas conforme o período de competência. k. Resultado por ação: Calculado de acordo com o Co-
mitê de Pronunciamento Contábil (CPC 41), o resultado básico por ação é obtido dividindo-se o resul-
tado do período atribuído aos acionistas pela quantidade de ações em circulação na data-base.
4. Caixa e equivalentes de caixa Controladora Consolidado
 2016 2015 2016 2015
Caixas e bancos 1 2 5 2
Aplicações fi nanceiras 45 41 1.128 43
 46 43 1.133 45
Em 31 de dezembro de 2016 e 2015 as aplicações fi nanceiras referem-se a operações de renda fi xa com 
compromissos de recompra lastreadas em certifi cados de depósitos e outros títulos de emissão de entida-
des fi nanceiras, remunerados pela taxa média da variação do Certifi cado de Depósito Interbancário (CDI).
5. Partes relacionadas Controladora Consolidado
Ativo 2016 2015 2016 2015
Finvest Capital Partners FIP (a) - 12.670 - 12.670
Finvest Capital Partners S.A. (b) 7.309 484 7.309 484
Finhealth Participações Ltda (c) - 2.488 - -
Finlog Participações Ltda (d) - 213 - -
Finvest Holdings S.A. (e) 6.137 - 22.820 -
RB Capital FIP (f) 25.190 - 25.190 -
Captalys Companhia de Investimentos (g) 5.835 - 2.604 -
Captalys Gestão Ltda (h) - - 1.484 -
Financial ABV Participações S.A. (h) - - 4.482 -
Holding Sete Lagoas Ltda (h) - - 18 -
Outras Investidas (h) - - 96 -
Douglas Shibayama (i) - - 1.646 -
Marcos Moretti (j) - - 2.473 -
Andre de Pina (k) - - 858 -
Margot Alyse Greenman (l) - - 8.010 -
Antonio Correa Bosco (l) - - 799 -
Giuliano Longo (m) - - 306 -
Luiz Felipe Gerab (m) - - 306 -
Elizabeth Soares Miolo (m) - - 503 -

...continuação Controladora Consolidado
 2016 2015 2016 2015
Adiantamento de Lucros (n) - - 595 -
 44.471 15.855 79.499 13.154
Circulante 44.471 15.855 64.598 13.154
Não circulante - - 14.901 -
Passivo
Finvest Capital Partners FIP (o) - 738 - 738
Finvest Holdings S.A. (p) 21 98 21 134
Financial Investimentos Ltda. - - - 864
Búfalo Silos Participações S.A. - - - 675
Luis Cláudio Garcia de Souza (q) 905 - 905 -
VGS Foundation Participações Ltda. (r) 10.626 - 10.626 -
Lucros/dividendos a pagar (s) 2.433 - 16.598 -
 13.985 836 28.150 2.411
Circulante 13.985 836 28.150 2.411
Não circulante - - - -
Partes relacionadas ativo: (a) Finvest Capital Partners FIP, anteriormente denominado Fi-
nancial Investimentos FIP: O valor de R$ 12.670 em 2015 refere-se à venda de ações de emissão 
de Finvest Serviços Financeiros S.A. conforme instrumento particular fi rmado em 26 de outubro de 
2015 com vencimento em até um ano sem cláusula de correção. Em 2016 esse saldo foi baixado via 
redução de capital conforme decidido em Assembleia Geral Extraordinária de 23 de fevereiro de 
2016. (b) Finvest Capital Partners S.A., anteriormente denominada Brasil Bio Investimen-
tos Ltda.: Em 2015 o valor de R$ 484 refere-se ao saldo remanescente da venda de quotas de emis-
são da Financial Investimentos Ltda. conforme instrumento particular fi rmado em 11 de dezembro de 
2015 no valor total de R$ 943 sem cláusula de correção. Esse saldo foi quitado em 2016 e o novo sal-
do de R$ 7.309 é composto pelo saldo devedor de três contratos. (c) Finhealth Participações 
Ltda.: O valor de R$ 2.488 em 2015 está composto por nota fi scal de prestação de serviço R$ 1.302, 
nota de débito referente repasse de despesas R$ 990 e por adiantamentos para futuro aumento de 
capital no total de R$ 196. Em 2016 o saldo foi cedido para a Securitas Garantias S.A. conforme con-
trato de cessão de crédito datado 24 de maio de 2016. (d) Finlog Participações Ltda.: O valor de 
R$ 213 em 2015 refere-se a adiantamentos para futuro aumento de capital. Em 2016 o crédito con-
tra a Finlog Participações Ltda. foi cedido para a Finvest Capital Partners S.A. conforme contrato de 
cessão de crédito datado em 28 de julho de 2016. (e) Finvest Holdings Ltda.: O valor de R$ 6.137 
em 2015 na controladora está composto por contratos fi rmados em 03 de outubro de 2016 com a 
Captalys Companhia de Investimentos pela cessão de créditos Finvest Holdings Ltda e R$ 16.683 no 
consolidado por contratos fi rmados em 28/12/2015 entre Captalys Companhia de Investimentos e 
Finvest Holdings Ltda, que somam R$ 22.820 no consolidado e estão representados pelos contratos 
originários a seguir: i. contratos fi rmados em 28 de dezembro de 2015 referente assunções de dívi-
das de José Pio Borges no valor de 8.209 e de Luis Cláudio Garcia de Souza R$ 4.508; ii. contrato de 
assunção de dívida de 12 de abril de 2013 no valor de R$ 25.567 onde a companhia é anuente inter-
veniente da transferência de dívida da Finvest Investimentos Imobiliários S/A perante a anuente para 
a Finvest Holdings S/A atualizado pelo IPCA (parte da dívida foi liquidada com contrato cessão de 
crédito R$ 2.264 de mesma data que a Finvest Holdings detinha junto a José Pio Borges) mais o va-
lor de R$ 1.077 apresentado em 2012 referente Cessão de crédito à Finvest Holdings S.A. pelo mon-
tante de R$ 1.062, atualizado pelo IPCA, correspondente a créditos junto à Margot Greenman confor-
me contrato fi rmado em 19/11/2012. (f) RB Capital FIP: O valor de R$ 25.190 em 2016 se refere à 
Assembleia geral extraordinária do RB Capital Fundo de Investimentos em Participações de 
14/12/2016 e corresponde a amortização de principal de quotas Classes “A” e “B” em percentual de 
29,77% correspondente à parte de um total de 68,524%, oriundos da alienação da investida RB Ca-
pital Empreendimentos. A companhia detém 38,754% das quotas do fundo, parte percentual que 
coube nesta amortização. (g) Captalys Companhia de Investimentos: O valor de R$ 5.835 em 
2016 refere-se a dividendos a receber conforme Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realiza-
da em 24 de maio de 2016, e corresponde a participação de 29,17% da controladora à época da dis-
tribuição de dividendos no valor de R$ 20.000, do lucro líquido do exercício de 2015 da controlada no 
montante de R$ 25.667. (h) Os principais valores apresentados são créditos de investidas da contro-
lada e estão assim representados: i. Captalys Gestão Ltda R$ 1.484 a adiantamentos para futuro au-
mento de capital remanescentes de 2015. ii. Financial ABV Participações S.A. R$ 4.482 corresponde 
respectivamente a: R$ 1.044 referente a adiantamentos para futuro aumento de capital na investida 
da controlada; e R$ 3.438 referente a crédito pela venda à prazo de cotas do Fundo RB Crédito II FIP 
e ações das empresas Siga Fácil S.A. e Unik Participações S.A. para a Financial ABV. (i) O valor de 
R$ 1.646 refere-se a instrumento particular pela venda de 500.000 ações ON da Financial Crédito 
S.A, fi rmado em 11/10/2012 com vencimento em até 05 anos corrigido pelo IPCA mais juros de 12% 
a.a., reduzido para 3% a.a. (j) O valor de R$ 2.473 em 2016 refere-se a contrato de venda ações da 
própria companhia de 16 de abril de 2013 corrigido pelo IPCA + 10% a.a., reduzido para 3% a.a, en-
quanto for diretor ou quotista da Financial Gestão de Ativos Ltda. e contrato de mútuo fi rmado em 
23/03/2015 atualizado pelo IPCA + 3% a.a. (k) O valor R$ 858 em 2016 refere-se a cessão de parte 
do crédito correspondente a venda de ações da companhia, na condição de interveniente, conforme 
contrato fi rmado em 16 de abril de 2013 entre Finvest Holdings S.A. e André de Pina dos Santos com 
atualização pelo IPCA mais juros de 10% a.a. (l) Os valores de R$ 8.010 e R$ 799 em 2016, referem-
-se a contratos de mútuos fi rmados em 23 de março de 2015 com Margot Alyse Grenmam e Antonio 
Correa Bosco respectivamente, e são corrigidos pelo IPCA mais 3% a.a. (m) Os valores de R$ 306, 
R$ 306 e R$ 503 em 2016, referem-se a instrumentos particulares de cessões de crédito entre a Cap-
talys Companhia de Investimentos e a companhia de 03/10/2016, pela cessão de crédito respectiva-
mente junto a Giuliano Longo, Luiz Felipe Gerab e Elizabeth Soares Miolo. (n) Em 2016 o valor de R$ 
595 na controlada refere-se a adiantamentos de lucros efetuados a acionistas minoritários. Partes 
relacionadas passivo: (o) Finvest Capital Partners FIP, anteriormente denominado Finan-
cial Investimentos FIP: O valor de R$ 738, correspondem a dividendos mínimos obrigatórios a pa-
gar do exercício de 2014 no valor de R$ 568 e R$ 170 referente ao saldo a pagar de dividendos rema-
nescentes do exercício de 2013 devidos ao Financial Investimentos Fundo de Investimentos em Par-
ticipações. (p) Finvest Holdings S.A.: O valor de R$ 98 em 2015 se refere à IRRF retido e recolhido 
indevidamente no pagamento. Esse valor foi quitado em 29 de fevereiro de 2016 com a entrega de 
debêntures. (q) Luis Claudio Garcia de Souza: Refere-se a instrumento particular de venda de 
817.342,5588 debêntures de 27/09/16 com vencimento em um ano. (r) VGS Foundation Partici-
pações Ltda.: Instrumento particular de 28/06/2016 referente venda de 5.000.002 ações da Cap-
talys Companhia de Investimentos que a controladora detinha, corrigido pelo IPCA + 10% a.a. (s) Lu-
cros/dividendos a pagar: Dividendos distribuídos a pagar na controladora de R$ 2.433, refere-se 
ao remanescentes dos exercícios de 2013 no valor de R$ 170 e de 2014 no valor de R$ 2.263. No con-
solidado o valor de R$ 16.598 é soma do remanescente da controladora mais o valor de R$ 14.165 
da controlada que foram distribuídos para pagamento aos demais acionistas.
6. Debêntures Controladora Consolidado
 2016 2015 2016 2015
Debêntures Integralizadas 102.583 47.111 85.284 47.111
(-) Debêntures em tesouraria (9.164) (7.960) (9.164) (7.960)
 93.419 39.151 76.120 39.151
Até 31 de dezembro de 2016 foram subscritas e integralizadas 106.656.512,123698 representativas 
de 15.236.644,58909971 ações ordinárias nominativas, até 31 de dezembro de 2015 era de 
45.985.475,999148 debêntures representativas de 6.569.353,714164 ações ordinárias nominativas. 
O debenturista que possuir fração de debêntures, quando da solicitação de conversão, receberá a 
fração em moeda corrente nacional. Referidas integralizações foram efetuadas conforme boletins de 
subscrição em 18 de dezembro de 2015 por Finvest Holdings S.A. correspondente a 
35.432.716,914409 de debêntures pelo valor total de R$ 35.863.756,27 e por VGS Foundation Parti-
cipações Ltda. correspondente a 9.133.886,18324 debêntures pelo valor total de R$ 9.245.000,00 e 
boletim de subscrição de 28 de dezembro de 2015 por Securitas Investimentos Ltda. referente 
1.418.872,901499 debêntures pelo valor total de R$ 1.450.440,00; totalizando assim 
45.985.475,999148 debêntures. A Companhia detinha total de 7.769.617,78199 debêntures em te-
souraria. Em 31 de dezembro de 2015 as debêntures foram corrigidas pelo valor unitário de R$ 
1,02446626. Em 2016 foram subscritas e integralizadas 60.671.036,12455 debêntures pelo valor uni-
tário de R$ 1,07572534 no montante total de R$ 65.265.274,00 conforme boletim de subscrição de 
26 de abril de 2016. Em 28 de abril de 2016 a companhia, mediante conversão de 18.441.421,76807 
debêntures em 129.089.952 ações ordinárias nominativas, na paridade de 7 (sete) ações para cada 
debênture, integralizou capital conforme nota 9.a. Com isso, em 31 de dezembro de 2016 a compa-
nhia passou a ter um total de 88.897.897,52 debêntures no valor de R$ 102.583, das quais 
7.941.809,01761 debêntures estão em tesouraria no valor total de R$ 9.164. Portanto, o total líquido 
de debêntures em 31 de dezembro de 2016 é de R$ 93.419 e está representado por 80.956.088,50239 
debêntures ao valor unitário de R$ 1,1539515 por debênture.
7. Títulos e valores mobiliários Controladora Consolidado
 2016 2015 2016 2015
Captalys Performance 90 FIC FIM CP 1.023 - 1.023 -
RB Capital FIP (a) 59.425 83.523 59.425 83.523
Finvest Yield Plus FIQ de FIM CP (b) 10.701 1.458 10.701 1.458
Finvest FIC FIM (c ) - - 102.953 -
RB Cap Prime Realty I - FII - - - 957
Brazil Golden Art FIC de FIM - - - 144
 71.149 84.981 174.102 86.082
Circulante 1.023 - 1.023 -
Não circulante 70.126 84.981 173.079 86.082
A Companhia investe em cotas de fundo de investimentos em Participações ou “FIP”. Essas cotas es-
tão registradas ao custo de aquisição ajustadas a seu valor justo e foram adquiridas com assunção 
de dívida sem movimentação de caixa e cotas de Fundos Multimercado mensuradas pelo seu valor 
justo por meio do resultado. a) RB Capital Fundo de Investimentos em Participações: Em 31 de de-
zembro de 2016 e 2015 a companhia detinha um total de 72.614.665,5 cotas, sendo 57.379.327,2 
classe “A” e 15.235.338,3 classe “B”.
Movimentação RB Capital FIP
Saldo em 31 de dezembro de 2015 83.523
Reversão de ajustes a valor justo 189.912
Saldo em 14/12/2016 273.435
Reclassifi cação de disponível para venda 
 para mensuração por meio do Resultado 273.435
(-) Amortização conforme assembleia (25.190)
Saldo total após amortização 248.245
Ajuste a valor de mercado
Provisão para perda em 31/12/2016 (188.820)
Saldo em 31 de dezembro de 2016 59.425
b) Finvest Yield Plus FIQ de FIM CP, anteriormente denominado River Plus High Yield FIQ de FIM CP: 
Em 31 de dezembro de 2016 o valor de R$ 9.920 corresponde ao custo de aquisição de 
23.630.357,883117 cotas e um ajuste a valor de mercado de R$ 774 em 2016 e R$ 781 no acumula-
do. Em 31 de dezembro de 2015, R$ 1.451 correspondia ao custo de aquisição de 1.857.102,8 cotas 
e um ajuste a valor de mercado de R$ 7. Tal ativo é mensurado através de seu valor justo (AVJ) por 
meio do Resultado.
 Valor Cotas Total AVJ PU Saldo
Saldo em 31/12/2015 1.451 1.857.103 7 0,79 1.458
Aquisição 10.084 21.773.255 - 0,46 10.084
Amortizações (1.615) - - - (1.615)
Ajuste a valor justo - - 774 - 774
Saldo em 31/12/2016 9.920 23.630.358 781 0,45 10.701
c) Finvest FIC FIM na controlada está marcado a mercado pelo seu valor justo conforme manual de 
precifi cação da instituição custodiante. O fundo Finvest FIC FIM está classifi cado como TVM para ne-
gociação, e sua rentabilidade contabilizada em conta destacada de AVM (Ajuste a Valor de Merca-

do) do ativo sendo seu resultado reconhecido. Por se tratar de um Fundo Fechado o imposto sobre o 
ganho é provisionado e seu recolhimento ocorrerá conforme a realização do resultado através da 
alienação, resgate ou amortização de cotas conforme IN 1.022 da Receita Federal do Brasil.
 Quantidade Controlada
Ativo não Circulante cotas 2016
Finvest FIC FIM (a) 70.799.406,74 57.915
Finvest FIC FIM _ AVM (a)  45.038
  102.953
Todos os ativos e passivos do FIC FIM são marcados a mercado pelo seu valor justo conforme manual de 
precifi cação da instituição custodiante. O fundo Finvest FIC FIM está classifi cado como TVM para negocia-
ção, e sua rentabilidade contabilizada em conta destacada de AVM (Ajuste a Valor de Mercado) do ativo 
sendo seu resultado reconhecido. Por se tratar de um Fundo Fechado o imposto sobre o ganho é provisiona-
do e seu recolhimento ocorrerá conforme a realização do resultado através da alienação, resgate ou amor-
tização de cotas conforme IN 1.022 da Receita Federal do Brasil. 8. Demandas judiciais: Durante o exer-
cício de 2015 a Companhia possuía o seguinte processo em andamento: Em 10 de novembro de 2011, a Re-
ceita Federal lavrou auto de infração contra a Companhia o montante atualizado de R$ 422, por exigir IRPJ 
e CSLL do ano-calendário de 2006 sob as alegações de: (i) exclusões indevidas da base de cálculo; e (ii) 
omissão de receita sobre o qual pesa ação de cobrança em Processo Administrativo sob nº 
19515.721704/2011-17. A impugnação protocolada em 13 de dezembro de 2011 aguardava decisão de pri-
meira instância. Em 17 de setembro de 2015, em cumprimento ao determinado pela Portaria nº 1.064/15, a 
Companhia concluiu os procedimentos de consolidação, quitando, em defi nitivo, os débitos objeto do pro-
cesso administrativo, correspondente ao prejuízo apurado na alienação dos créditos devidos por Embrion 
S.A. 9. Patrimônio líquido: a. Capital social: Em 31 de dezembro de 2016, o capital social totalmente 
subscrito e integralizado é de R$ 256.745.074,62 divididos em 614.889.913 ações ordinárias escriturais, to-
das nominativas e sem valor nominal. Em 31 de dezembro de 2015, o capital totalmente subscrito e integra-
lizado era de R$ 254.957.669,52 divididos em 485.799.961 ações ordinárias escriturais, todas nominativas 
e sem valor nominal. Em assembleia geral extraordinária de 28 de fevereiro de 2016, por considerar exces-
sivo, os acionistas aprovaram por unanimidade uma redução de capital no valor de R$ 12.670.669,52, sem 
cancelamento de ações, os quais foram devolvidos aos acionistas respeitando-se a proporção de suas par-
ticipações, passando o capital social para R$ 254.957.669,52. Em assembleia geral extraordinária 28 de 
abril de 2016, os acionistas decidiram aumentar o capital social da companhia no valor de R$ 14.458.074,62; 
com a emissão de 129.089.952 novas ações ordinárias escriturais nominativas, pelo valor de R$ 0,112 con-
forme solicitação de conversão de 18.441.421,76807 debêntures, considerando-se a paridade de 7 (sete) 
ações para cada debênture, de acordo com a defi nição constante do instrumento particular de escritura de 
emissão de debêntures. Pela conversão das debêntures, a subscritora, VGS Foundation Participações Ltda, 
integralizou o capital conforme boletim de subscrição de 28 de abril de 2016 que autorizou a emissão das 
129.089.852 novas ações ordinárias nominativas. Reserva legal: A Companhia está autorizada a apro-
priar, no mínimo, 5% do lucro líquido anual para reserva legal, sendo limitada a 20% do capital social. 
10. Despesas gerais e administrativas Controladora Consolidado
 2016 2015 2016 2015
Despesas com pessoal (14) (41) (6.074) (41)
Despesas com viagens (2) (5) (217) (51)
Despesas de ocupação (62) (98) (1.051) (98)
Utilidades e serviços (7) (18) (271) (19)
Serviços prestados Pessoa Jurídica

Auditoria (28) (46) (66) (49)
Assessoria contábil (28) (29) (176) (52)
Consultoria (9) (679) (518) (1.814)
Advogados - (154) (412) (271)
Serviços de informações (15) (28) (98) (28)
Serviços de assessoria sistemas (1) (18) (305) (18)

Despesas tributárias (20) (90) (148) (97)
Depreciação (64) (76) (398) (76)
Despesas gerais administrativas (a) (113) (133) (534) (183)
Perda na alienação de ativos (342) - (380) -
Despesas não dedutíveis - -  - (52)
Recuperação de despesas (b) - 991 - -
 (705) (424) (10.648) (2.849)
(a) As despesas gerais estão representadas por gastos normais de funcionamento (telefones, inter-
net, correios, cartórios, publicações e outras). (b) Recuperações de despesas são repasses de despe-
sas para a FinHealth Participações Ltda. referente principalmente despesas com consultoria adminis-
trativa fi nanceira e advogados. 11. Instrumentos fi nanceiros: Os instrumentos fi nanceiros ativa-
mente utilizados pela Companhia estão substancialmente representados por aplicações fi nanceiras 
de curto e longo prazo e transações com partes relacionadas, todos realizados em condições usuais 
de mercado, estando reconhecidos integralmente nas demonstrações contábeis considerando-se os 
critérios descritos na Nota nº 3. Estes instrumentos são administrados por meio de estratégias ope-
racionais, visando à liquidez, rentabilidade e minimização de riscos. Valorização dos instrumen-
tos fi nanceiros: Os principais instrumentos fi nanceiros ativos e passivos em 31 de dezembro de 
2016, bem como os critérios para sua valorização, são descritos a seguir: • Caixa e equivalentes 
de caixa (Nota nº 4): os saldos mantidos em contas correntes bancárias e aplicações fi nanceiras 
junto a instituições de renome possuem valores de mercado idênticos aos saldos contábeis; • Tran-
sações com partes relacionadas (Nota nº 5): estão mantidos pelo custo amortizado. 12. Em-
préstimos e derivativos: Em 31 de dezembro de 2016, o valor de R$ 10.682 refere-se a instrumen-
to particular de compra e venda de 26 de agosto de 2016 com a Finvest Holdings Ltda, onde a com-
panhia adquiriu uma Cédula de Crédito Bancário “CCB” do Banco Itaú S.A., pelo valor de R$ 10.084 
e carregou por consequência o Swap existente lastreado pela “CCB”, referida dívida é atualizada de 
acordo com especifi cado em contrato originário perante ao banco. 13. Imposto de Renda e Con-
tribuição Social sobre Lucro Líquido: a) Reconciliação dos Impostos – controladora
 2016 2015
Lucro líquido antes do IRPJ e CSLL (198.087) (112)
Exclusões
Resultado positivo de equivalência patrimonial (159) (317)
Receita fundos fechados não realizados no efeito caixa (925) (252)
Reversão de provisão não dedutível - 1
Base de cálculo IRPJ e CSLL (199.171) (680)
Imposto exercício corrente - -
Imposto Diferido
Base cálculo
Receita fundos fechados não realizados no efeito caixa 925 252
(-) Prejuízos anteriores compensados (278) (76)
Base cálculo 647 176
IRPJ 15% (97) (26)
*Adicional 10% (41) -
CSLL 9% (58) (16)
Total impostos diferidos (196) (42)
Resultado do exercício após impostos (198.283) (154)
b) Reconciliação dos Impostos – consolidado 2016 2015
Resultado líquido antes do IRPJ e CSLL (198.087) (196)
Adições
Provisão para perda com investimento não dedutível 188.820 -
Ajuste Fundos fechados não realizados no efeito caixa - 252
Exclusões
Resultado positivo de equivalência patrimonial (159) (317)
Ajuste Fundos fechados não realizados no efeito caixa (925) -
Reversão de provisão não dedutível - 1
Base de cálculo IRPJ e CSLL (10.351) (260)
Imposto exercício corrente - -
Imposto Diferido
Base cálculo
Receita fundos fechados não realizados no efeito caixa 925 (252)
(-) Prejuízos anteriores compensados (278) 76
Base cálculo 647 (176)
IRPJ 15% (97) 26
*Adicional 10% (41) -
CSLL 9% (58) 16
Total impostos diferidos (196) 42
Resultado do exercício após impostos (198.283) (154)
A Companhia carrega em 31 de dezembro de 2016 e 2015, prejuízos fi scais e base negativa da contribui-
ção Social que geram créditos potenciais de impostos para futuras compensações e não estão sujeitos a 
prescrição. Com base nas projeções de resultados para os próximos exercícios a Administração da Com-
panhia entende que dentro de um prazo considerado razoável e considerando as limitações impostas pela 
legislação tributária, o aproveitamento de tais créditos na compensação de impostos devidos no futuro 
será total. No passivo circulante foram provisionados Impostos de Renda e Contribuição Social sobre as re-
ceitas ainda não realizadas pelo efeito caixa, correspondentes aos rendimentos de aplicações em fundo 
fechado no Finvest Yield Plus FIQ FIM CP, anteriormente denominado River Plus High Yield FIQ de FIM CP 
com o saldo de R$ 10.701 em 31 de dezembro de 2016 (R$ 1.458 em 2015) dos quais R$ 774 e R$ 7 respec-
tivamente (nota 7.c), são atualizações a valor de mercado, tendo sua tributação somente na alienação ou 
resgate. c) Imposto de renda e contribuição social diferidos – ativo não circulante: Os valores de 
Impostos de Renda e Contribuição Social lançados em impostos diferidos ativo não circulante nos totais de 
R$ 64.570 em 31 de dezembro de 2015 são provenientes de imposto de renda e contribuição social, à taxa 
de 34%, sobre ajustes negativos de avaliação patrimonial no montante total acumulado de R$ 189.912 re-
vertida em 31 de dezembro de 2016 (nota 7.b) na rubrica investimentos em instrumentos fi nanceiros con-
tra a conta de ajuste no patrimônio líquido.

A DIRETORIA Sergio Venditti - Contador - CRC 1SP124.501/O-7

As demonstrações fi nanceiras completas, contendo Notas Explicativas e o relatório do auditor independente encontram-se disponíveis na sede da Companhia.

Grupo SBF S.A.
CNPJ/MF nº 13.217.485/0001-11– NIRE 35.300.390.458

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 20/10/2016
1. Data, Hora e Local: Realizada aos 20/10/2016, às 11:00 horas, na sede social do Grupo SBF S.A. (“Companhia”), 
localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, à Rua Hugo D’Antola, nº 200, Bloco A, Lapa, CEP 05038-090. 
2. Convocação e Presenças: Convocação dispensada, em razão da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, 
nos termos do § 4º do artigo 124 da Lei 6.404, 15/12/1976 (“Lei das S.A.”), conforme assinaturas constantes do Livro de 
Presença de Acionistas. 3. Composição da Mesa: Os acionistas presentes designaram o Sr. Sebastião Vicente Bomfim Filho 
para presidir os trabalhos (“Presidente da Mesa”), que convidou a mim, Thiago E. Rodrigues, para secretariar os trabalhos 
(“Secretário”). Constituída a mesa, o Presidente da Mesa declarou instalada a assembleia. 4. Ordem do Dia: Apreciar e 
deliberar sobre: a constituição, em favor do Banco do Brasil S.A., de garantia sobre as ações da Companhia no âmbito 
da celebração, pela controlada da Companhia, SBF Comércio de Produtos Esportivos Ltda., dos seguintes instrumentos 
financeiros, nos termos negociados pela Diretoria da Companhia e por seus acionistas: (a) Quarto Aditivo de Retificação 
e Ratificação à Cédula de Crédito Bancário Nr. 191.100.329; e (b) Quarto Aditivo de Retificação e Ratificação à Cédula 
de Crédito Bancário Nr. 191.100.330, ambas emitidas em favor do Banco do Brasil S.A., no valor de R$ 106.250.000,00 
e R$  50.000.000,00, respectivamente (doravante referidos, conjuntamente, como “Instrumentos Financeiros – BB”). 
5. Deliberações: Declarada aberta a sessão, os acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia 
aprovaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, reservas ou oposições: 5.1. Lavrar a presente ata na 
forma de sumário, conforme facultado pelo artigo 130, § 1º da Lei das Sociedades por Ações. 5.2. Conforme recomendação 
unânime do Conselho de Administração deliberada nesta data, aprovar a constituição, em favor do Banco do Brasil S.A., 
de garantia sobre as ações da Companhia no âmbito da celebração, pela, controlada da Companhia, SBF Comércio de 
Produtos Esportivos Ltda., dos Instrumentos Financeiros – BB, de acordo com a natureza e os termos a serem negocia-
dos pela Diretoria da Companhia e seus acionistas. 5.3. Por fim, os acionistas presentes decidem, por unanimidade de 
votos e sem quaisquer restrições, autorizar os Diretores e Administradores da Companhia observado o seus respectivos 
poderes, a tomarem todas as medidas necessárias à formalização e implementação das deliberações ora aprovadas. 6. 
Encerramento. Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a assembleia, da qual se lavroue a presente ata que, lida 
e achada conforme, foi assinada por todos. São Paulo, 20/10/2016. Assinaturas: Mesa: Presidente da Mesa: Sebastião 
Vicente Bomfim Filho; Secretário: Thiago E. Rodrigues; Acionistas: Sebastião Vicente Bomfim Filho; Pacipar Participações 
Ltda. (p. Sebastião Vicente Bomfim Filho); Odis Participações Ltda. (p. Thiago E. Rodrigues e p. Eduardo Alcalay); Claudio 
de Assis Abreu, Pedro de Souza Zemel, Fabio Soares Viana, Denise Marques da Cunha, Patricia Yaroussalian Agopian, Ana 
Claudia Wohnrath Salustiano, Diego Freitas Rodrigues, Cristiano Herbert Barboza Gaigher, Daniel Vidotti Prando, Francisco 
Germano Batista da Silva Junior e Gustavo de Lima Furtado (todos representados por Pacipar Participações Ltda. na pessoa 
de Sebastião Vicente Bomfim Filho). Certificamos que a presente é cópia fiel da Ata de Assembleia Geral Extraordinária 
lavrada em livro próprio. São Paulo, 20/10/2016. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 
469.871/16-7 em 01/11/2016. Flávia Regina Britto Gonçalves – Secretária Geral.

Grupo SBF S.A.
CNPJ/MF nº 13.217.485/0001-11 – NIRE 35.300.390.458

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 16 de dezembro de 2016
1. Data, Hora e Local: Realizada aos 16/12/2016, às 08h00 horas, na sede social do Grupo SBF S.A. (“Companhia”), 
localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, à Rua Hugo D`Antola, nº 200, Bloco A, Lapa, CEP 05038-090. 2. 
Convocação e Presença: Convocação dispensada, em razão da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, nos 
termos do § 4º do artigo 124 da Lei 6.404 de 15/12/1976, (“Lei das S.A.”), conforme assinaturas constantes do Livro de 
Presença de Acionistas. 3. Composição da Mesa: Os acionistas presentes designaram o Sr. Sebastião Vicente Bomfim Filho 
para os trabalhos (“Presidente da Mesa”), que convidou a mim, Danilo Gamboa, para secretariar os trabalhos (“Secretária”). 
Constituída a mesa, o Presidente da Mesa declarou instalada a assembleia. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a aprovação 
de novo Plano de Opção de Compra de Ações da Companhia; e (ii) a autorização para o Conselho de Administração praticar 
todos os atos necessários para a administração do Plano e do Programa. 5. Deliberações: Por unanimidade dos votos 
dos acionistas e sem quaisquer restrições, foram tomadas as seguintes deliberações: (i) aprovar novo Plano de Opção 
de Compra de Ações da Companhia (o “Plano”), cujo inteiro teor do Plano foi apresentado e analisado pelos acionistas e 
encontra-se arquivado na sede da Companhia; e (ii) autorizar o Conselho de Administração da Companhia a praticar todos 
os atos necessários para a implementação e administração do Plano, bem como para resolver os casos omissos, sempre 
em conformidade com as disposições do Plano. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a assem-
bleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. São Paulo, 16/12/2016. Mesa: 
Presidente da Mesa: Sebastião Vicente Bomfim Filho; Secretário: Danilo Gamboa; Acionistas: Pacipar Participações Ltda. (p. 
Sebastião Vicente Bomfim Filho); Odis Participações Ltda. (p. Danilo Gamboa e p. Eduardo Alcalay); Claudio de Assis Abreu; 
Pedro de Souza Zemel; Fabio Soares Viana; Denise Marques da Cunha; Patricia Yaroussalian Agopian; Ana Claudia Wohnrath 
Salustiano; Diego Freitas Rodrigues; Cristiano Herbert Barboza Gaigher; Daniel Vidotti Prando; Francisco Germano Batista da 
Silva Junior e Gustavo de Lima Furtado (todos representados por Pacipar Participações Ltda.). Certificamos que a presente 
é cópia fiel da ata de Assembleia Geral da Companhia, realizada em 16/12/2016, às 08:00 horas, lavrada em livro próprio. 
São Paulo, 16/12/2016. Assinaturas: Sebastião Vicente Bomfim Filho – Presidente da Mesa; Danilo Gamboa – Secretário 
da Mesa. JUCESP – Registrado sob o nº 550.513/16-4 em 27/12/2016. Flávia Regina Britto Gonçalves – Secretária Geral.

Grupo SBF S.A.
CNPJ/MF nº 13.217.485/0001-11 – NIRE 35.300.390.458

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 18/10/2016
1. Data, Hora e Local: Realizada aos 18/10/2016, às 10:00 horas, na sede social do Grupo SBF S.A. (“Sociedade” ou 
“Companhia”) localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, à Rua Hugo D’Antola, nº 200, Bloco A, Lapa, CEP 
05038-090. 2. Convocação e Presenças: Dispensada, face a presença da totalidade do capital social. 3. Composição da 
Mesa: Os acionistas presentes designaram o Sr. Sebastião Vicente Bomfim Filho para presidir os trabalhos (“Presidente da 
Mesa”), que convidou a mim, Eduardo Alcalay, para secretariar os trabalhos (“Secretário”). Constituída a mesa, o Presidente da 
Mesa declarou instalada a assembleia. 4. Ordem do Dia: Apreciar e deliberar sobre: (i) a renúncia apresentada pelo Sr. Thiago 
Sguerra Miskulin nesta data ao cargo de membro suplente do Conselho de Administração da Companhia; (ii) a indicação 
do Sr. Thiago Coelho Rocha para o cargo de membro suplente do Conselho de Administração da Companhia; e (iii) outros 
assuntos de interesse da Companhia. 5. Deliberações: Declarada aberta a sessão, os acionistas representando a totalidade 
do capital Social da Companhia aprovaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, reservas ou oposições: 5.1. 
Lavrar a presente ata na forma de sumário, conforme facultado pelo artigo 130, § 1º da Lei das S.A.. 5.2. Aceitar a renúncia 
do Sr. Thiago Sguerra Miskulin, brasileiro, casado, administrador, portador da carteira de identidade RG nº 30.289.942-X 
(SSP/SP) e inscrito no CPF/MF nº 313.032.028-83, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3900, 7º andar, CEP 04538-132, São Paulo-SP, ao cargo de 
membro suplente do Conselho de Administração da Companhia, para o qual foi eleito em Assembleia Geral Extraordinária 
realizada em 23/12/2013, devidamente arquivada perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o nº 
304.639/14-0 em sessão de 06/08/2014, conforme o Termo de Renúncia apresentado à Companhia nesta data anexado 
à presente ata como Anexo I. 5.2.1. A Companhia e o membro do Conselho de Administração ora renunciante outorgam-
-se mutuamente, neste ato, a mais plena, irrevogável, irretratável, ampla, rasa e geral quitação, para nada mais reclamar, 
receber ou repetir um do outro, seja a que título for, a qualquer tempo. 5.3. Ato seguinte, os acionistas, por unanimidade de 
votos e sem quaisquer restrições, decidem eleger o Sr. Thiago Coelho Rocha, brasileiro, casado, administrador, portador da 
carteira de identidade RG nº 25.985.527-3, e inscrito no CPF/MF nº 226.287.128-06, residente e domiciliado na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Hugo D’Antola, nº 200, Bloco A, Lapa, CEP 05038-000, para 
o cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia, em substituição ao Sr. Thiago Sguerra Miskulin, para o 
prazo de mandato de 2 anos contados da presente data. 5.3.1. O Sr. Thiago Coelho Rocha toma posse nesta data mediante 
assinatura do respectivo termo de posse arquivado na sede social da Companhia e anexado à presente ata como Anexo II. 
O membro do Conselho de Administração ora empossado declara, sob as penas da lei, não estar impedido por lei especial, 
ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a 
fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como 
previsto no § 1º do artigo 147 da Lei nº 6.404/76. 5.4. Por fim, os acionistas presentes decidem, por unanimidade de votos e 
sem quaisquer restrições, autorizar os Diretores e Administradores da Companhia a tomarem todas as medidas necessárias à 
formalização e implementação das deliberações ora aprovadas. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada 
a Assembleia, sendo lavrada a presente Ata. São Paulo, 03/10/2016. Assinaturas: Mesa: Sebastião Vicente Bomfim Filho – 
Presidente; Eduardo Alcalay – Secretário. Acionistas: Sebastião Vicente Bomfim Filho; Pacipar Participações Ltda. (p. Sebastião 
Vicente Bomfim Filho); Odis Participações Ltda. (p. Thiago Emanuel Rodrigues e p. Eduardo Alcalay); Claudio de Assis Abreu, 
Pedro de Souza Zemel, Fabio Soares Viana, Denise Marques da Cunha, Patricia Yaroussalian Agopian, Ana Claudia Wohnrath 
Salustiano, Diego Freitas Rodrigues, Cristiano Herbert Barboza Gaigher, Daniel Vidotti Prando, Franscisco Germano Batista da 
Silva Junior e Gustavo de Lima Furtado (todos representados por Pacipar Participações Ltda. na pessoa de Sebastião Vicente 
Bomfim Filho). Certificamos que a presente é cópia fiel da Ata de Assembleia Geral Extraordinária lavrada em livro próprio. 
São Paulo, 18/10/2016. Assinaturas: Sebastião Vicente Bomfim Filho – Presidente da Mesa; Eduardo Alcaly – Secretário da 
Mesa. JUCESP –Certifico o registro sob o nº 461.559/16-0 em 26/10/2016. Flávia Regina Britto Gonçalves – Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0055141-81.2012.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme
Silva e Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao IVANILDO DE QUEIROZ, CPF 078.715.908-55, que o
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO, ajuizou-lhe Ação de Execução de Título Extrajudicial para
cobrança de R$ 46.750,93, referente ao Contrato Mútuo nº 2240816503, firmado em 27/06/2011. Encontrando-
se o executado em lugar ignorado e incerto, foi deferida a CITAÇÃO por edital, para que em 03 dias, pague
o débito atualizado, quando então a verba honorária que foi fixada em 10% sobre o valor do débito, será
reduzida pela metade, e querendo ofereça embargos no prazo de 15 dias, facultando-lhe nesse prazo,
reconhecendo o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas
e honorários, requerer que o pagamento restante seja feito em 06 parcelas mensais, atualizadas e juros de
1% ao mês, prazos estes que começarão a fluir, após os 20 dias supra. Na ausência de embargos, o executado
será considerado revel, sendo-lhe nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado
na forma da lei. 03 e 04/10

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1045455-43.2015.8.26.0002. Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Contratos Bancários. Exeqüente: Banco do Brasil S/A. Executado: Ade Brasil Construtora Ltda Epp e
outros. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1045455-43.2015.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 10ª Vara Civel, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo
Prataviera, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Ade Brasil Construtora Ltda - EPP (CNPJ. 11.426.065/0001-10) e Edson
Ramos de Albuquerque (CPF. 042.981.928-57), que Banco do Brasil S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando
a quantia de R$ 280.943,91 (setembro de 2015), representada pela Cédula de Crédito Bancário n° 697.601.347,
tendo também como executada:Claudivânia Silva de Albuquerque ( CPF 042.981.928-57) citada com hora certa.
Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem
o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou
reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requererem que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos
supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24
de julho de 2017.

                        JORNAL ‘ O DIA ”    03 e 04 / 10 / 2017

03 e 04/10
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EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:04/10/17 - A partir das: 12:25
Local: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matrícula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP,  telefone 1139310744, faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de  CAIXA ECONOMICA FEDERAL.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da CAIXA ECONOMICA FEDERAL será feita
através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto as Agências especificadas ao
lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
das  Agências da CAIXA ECONOMICA FEDERAL indicadas com no mínimo 5 (cinco)
dias de antecedência com relação a data do leilão.

Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas
correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica
ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interresados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED:1930E- CONTRATO: 802630903331-1-  CAIXA ECONOMICA FEDERAL- AGENCIA:
0263 - PEDROSO DE MORAES

VANDA FELISBERTO DA SILVA , BRASILEIRO(A), APOSENTADA CPF 40242978800,
CI 3.532.497-1 SSP/SP, SOLTEIRO(A),  e cônjuge, se casado(a) estiver.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 41, 4º ANDAR DO EDIFICIO RIO DOCE,
SITUADO NA AVENIDA RIO BRANCO OU ALAMEDA DA BARAO DO RIO BRANCO,
NºS 1.606, 1.608 E 1.612, 11º SUBDISTRITO- SANTA CECILIA, SAO PAULO, SP.
COM A AREA UTIL DE 60,40M2, AREA COMUM 9,78M2, AREA TOTAL DE 70,18M2,
E COM UMA FRAÇÃO IDEAL NO TERRENO CORRESPONDENTE A 0,1896%. COM
TODAS AS SUAS INSTALACOES, BENFEITORIAS, ACESSORIOS E GARAGEM SE
HOUVER.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 9.098,23
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 269.000,00

SAO PAULO, 15/09/17
ARY ANDRÉ NETO

15 - 18/09 - 04/10/17

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO-SP

Data do leilão: 04/10/17 A partir das: 12:30
Local:CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matricula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP, telefone 1139310744 faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e regulamentaçao complementar
RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis adiante
descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto a qualquer Agencia
especificada ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
Agencia da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicada com no mínimo 5
(cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

As vendas serão realizadas pelo lance minimo de 65% do valor da avaliação
atualizado do imóvel, mais débitos fiscais e condominiais que por ventura possam
incidir sobre o mesmo.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, INSS, registro da carta de
arrematação são responsabilidade do arrematante e despesas com execução
extrajudicial correrão por conta do credor. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante
fica ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED 19CC9 - CONTRATO 102384023163-0- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
- AGENCIA 0238 - AV PAULISTA

VALMIR VIEIRA DE AQUINO , BRASILEIRO(A), ASSISTENTE COMERCIAL  CPF
09488089857, CI 18.004.248-8, SOLTEIRO,  e cônjuge, se casado(a) estiver.
VANIA VIEIRA DE AQUINO , BRASILEIRO(A), NUTRICIONISTA  CPF 09488092807,
CI 17.484.387, SOLTEIRO(A),  e cônjuge, se casado(a) estiver.
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 117, 11º ANDAR, EDIFICIO SORBONE,
BLOCO B, CONJUNTO RESIDENCIAL PAÇO DAS UNIVERSIDADES, SITUADO A
RUA CORINTO, Nº 543, 13º SUBDISTRITO-BUTANTA, SAO PAULO, SP. COM A
AREA UTIL DE 55,32M2, A AREA COMUM DE 64,147M2, A AREA TOTAL CONSTRUIDA
DE 119,467M2, CORRESPONDENDO-LHE A FRAÇÃO IDEAL DE 0,3472% NO
TERRENO E NAS DEMAIS COISAS COMUNS, CABENDO-LHE UMA VAGA EM
LUGAR INDETERMINADO, INDIVIDUAL E SUJEITO A COLOCAÇÃO POR
MANOBRISTA, NO ESTACIONAMENTO COLETIVO, LOCALIZADO PARTE NO 1º E
PARTE NO 2º SUBSOLO DO CONJUNTO. COM TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES,
BENFEITORIAS, PERTENCES, ACESSORIOS.

SAO PAULO,  16/09/17
ARY ANDRÉ NETO

16 - 19/09 - 04/10/17

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
E EXTRAORDINÁRIA DE NEXT TEAM COOPERATIVA DE TRABALHO
DE PROFESSORES DE EDUCAÇÃO FÍSICA E PERSONAL TRAINERS
CNPJ 17.961.230/0001-10 O Presidente da Next Team Cooperativa,
inscrita no CNPJ-MF sob n° 17.961.230/0001-10, CONVOCA os
associados com base no Estatuto Social desta associação a reunirem-
se em assembleia geral ordinária e extraordinária a realizar-se em 03 de
novembro de 2017, e de acordo com o Artigo 40 do nosso Estatuto, em
primeira convocação para as 09h00min,com a presença de dois terços
do número de associados; em segunda convocação para as 10h00min
com a presença de metade mais um dos associados e em terceira e
última convocação para as 11h00min com no mínimo quatro associados
à Rua da Consolação n°3249, Cerqueira César, São Paulo – SP CEP
01416-000, afim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:
ASSUNTOS EM PAUTA: 1.Saída de associados ; 2. Eleição da diretoria
da associação para o período 2017-2020; 3. Eleição dos componentes
do Conselho de Administração; 4. Demonstrativo do Conselho fiscal
do período 2012-2016; 5. Eleição dos componentes do Conselho Fiscal;
6.Quaisquer assuntos de interesse da Associação. NOTA: Para efeitos
legais e estatutários, declaro que o número de associados da
cooperativa, com direito a voto nesta data é de 22 (vinte e dois)
associados. São Paulo, 04 de outubro de 2017. FLÁVIO DE ALMEIDA
NUNES – PRESIDENTE.

Edital de Intimação – prazo: 20 dias – processo nº 0004891-41.2017.8.26.0011. O MM.
Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros/SP, Dr. Paulo Henrique
Ribeiro Garcia, na forma da Lei (art. 513 § 2º, IV NCPC), INTIMA Marcos Danilo Costa
Silva, RG nº 33.263.097-3, CPF nº 328.832.678-71, a cumprir a r. Sentença que a condenou
a pagar a quantia de R$ 20.759,48 (agosto/2017, à Fundação São Paulo. Estando o
Executado em lugar ignorado, intima-se por edital efetue o pagamento do débito atualizado
nos termos da r. Sentença até a data do pagamento, sob pena de multa de 10% (art. 523
§ 1º NCPC) ou apresente impugnação. Será o edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. São Paulo,    /    /2017. Dr. Paulo Henrique Ribeiro Garcia - Juiz de Direito.

03 e 04/10

OFICIAL DO 6º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA CAPITAL.
FAZ SABER que, em virtude do requerimento datado de 13 de setembro
de 2017por parte da CAIXA ECONOMICA FEDERAL, com sede no
Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3/4, na cidade de Brasília/DF,
ficam INTIMADOS,SILVIA CARNEIRO DA SILVA, brasileira, casada,
proprietária de microempresa, CNH nº 01471393401-DETRAN/SP, CPF/
MF sob nº 257.771.428-93 e FRANCILIO FERREIRA DE SOUSA,
brasileiro, casado, gerente, RG nº 390002884-SSP/PI, CPF/MF sob nº
931.039.133-20, a efetuar neste Oficial de Registro de Imóveis, à
Avenida Lins de Vasconcelos, nº 2.376, Vila Mariana, nesta Capital,
das 09:00 às 16:00 horas, o pagamento de R$76.508,43 com os
encargos previstos em contrato de alienação fiduciária registrado sob
nº 9na matrícula nº. 50.505, referentes à aquisição de um imóvel,
situado na Rua Siparuna, nº 248, no 26º Subdistrito – Vila Prudente. O
pagamento será efetuado no prazo de 15 dias, a contar da última
publicação deste edital; e não pago a importância devida, serão
constituídos em mora, nos termos do artigo 26 e seus parágrafos, da
Lei nº 9.514 de 20 de novembro de 1.997. Em virtude da não localização
dos destinatários, é feita a intimação dos mesmos por edital, publicado
por 03 (três) dias. São Paulo, 02 de outubro de 2017. Eu, Adriana
Bergamo Bianchini da Silva, Oficial Interina, a digitei, conferi e assino.

03, 04 e 05/10/17

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1129868-83.2015.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 30ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Márcio Antonio Boscaro, na forma da Lei, etc., Faz Saber a R. Marraccini
Estacionamento - ME, CNPJ 11.124.608/0001-44, na pessoa de seu representante legal
e Roberto Marracini, CPF 052.873.478-47, que Banco Bradesco S/A, ajuizou uma ação
de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 40.386,94 (04/2016), referente
ao saldo devedor do Contrato de Empréstimo - Capital de Giro materializado em Cédula
de Crédito Bancário (nº 9.220.748). Estando os executados em local ignorado, foi deferida
a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o quantum
reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios
fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento
no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias,
a afluir após o prazo supra, para oferecerem embargos, facultando aos executados nesse
prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor
em execução, mais custas e honorários, requererem o pagamento do saldo em 06 (seis)
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado
curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o
presente, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.         B 03 e 04/10

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003926-
66.2017.8.26.0010 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional X -
Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). Luis Fernando Cirillo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) CANTINA IL FORNAIO LTDA, CNPJ 00.750.578/0001-65, que lhe foi proposta
uma ação de Cobrança por parte de Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo
S.A., foi julgada procedente, condenando a ré ao pagamento de R$ 96.548,68 (25.07.2017),
corrigidos monetariamente, bem como a custas, honorários e demais cominações. Estando
a ré em lugar ignorado, expediu-se o presente, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, pague o valor supra ou apresente bens a penhora, sob pena de não o fazendo, ser
acrescido de multa no percentual de 10%, do montante da condenação (Art. 523, § 1º e 3º
do NCPC), quando será penhorado bens para garantia da execução, podendo, no prazo
de 15 dias oferecer impugnação, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art.
257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo
autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de setembro de
2017.       B 03 e 04/10

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO
DE 10 DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 0419052-94.1996.8.26.0053. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito do Setor de Execuções contra a Fazenda Pública, do Foro Central -
Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo Esteves, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a)
Municipalidade de São Paulo move uma Ação de Desapropriação Parcial contra João
Alves da Costa, Maria Amélia da Silva Costa, objetivando a desapropriação de 7,94 m² do
imóvel localizado na Rua Ipaguaçu, nº 10/80 Jardim Piracema, Bairro Capão Redondo,
medindo 7,78 m de frente, em dois segmentos: o primeiro de 1,50m para a Rua Goioxim,
atual Rua Itaguaçu, e o segundo de 6,28m em curva para a Rua Oito, tendo nessa rua a
extensão de 15,00m, do outro lado mede 18,50m e nos fundos mede 6,50m, encerrando a
área de 114,50m², confrontando de um lado com a Rua Oito, e do outro lado com a casa
nº 12, e nos fundos com parte do lote nº 6, declarados de utilidade pública conforme
Decreto Estadual nº 51.796, datado de 09.05.07. Contribuinte nº 166.091.0014-3, cujo
imóvel, a partir de 12 de abril de 2012 passou a pertencer somente a Maria Amélia Gomes
Da Silva, tendo ela adquirido a parte de seu ex-marido. Para o levantamento dos depósitos
efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 dias a contar da
publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por
extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 24 de julho de 2017.            B 03 e 04/10

Citação - Prazo 20 dias-Proc. 0108430-44.2008.8.26.0009 (009.08.108430-2). A Dra.
Márcia de Souza Donini Dias Leite, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível - Foro Regional IX
- Vila Prudente. Faz Saber a Metal Arco Verde Ltda, CNPJ 61.084.059/0001-08, que Cia
de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, ajuizou uma Ação com
Procedimento Comum, tendo como corréu Antonio Massarin, objetivando condenar os
réus ao pagamento de R$ 14.128,55 (janeiro/2008), corrigidos e acrescido de encargos
legais, bem como as que se vencerem, referente ao débito das faturas de fornecimento de
água e coleta de esgoto do imóvel situado à Rua Costa Aguiar, nº 442 (RGI 73417769).
Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15
dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sob pena de ser considerado revel, sendo
nomeado curador especial, presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas
pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado.          B 03 e 04/10

Citação - Prazo 20 dias - Proc. 0173686-10.2012.8.26.0100 (583.00.2012.173686). O Dr.
Nilson Wilfred Ivanhoe Pinheiro, Juiz de Direito da 38ª Vara Cível - Foro Central. Faz
Saber a Indústria e Comércio de Cobertores Universal Ltda, CNPJ 07.401.154/0001-34,
na pessoa de seu representante legal, que Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São
Paulo S.A., ajuizou uma Ação com Procedimento Comum, objetivando condenar a ré ao
pagamento de R$ 857.395,02 (05.07.2012), corrigidos e acrescido de encargos legais,
referente ao débito das faturas de fornecimento de energia elétrica do imóvel situado na
Rua Trinta e Um de Março, 277, Vila Tsuzuki, Rio Grande da Serra, Parceiro 10009549
- instalação MTE0017669. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação
por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sendo nomeado
curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se
verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC). Será o
presente edital, afixado e publicado. São Paulo, 03.08.2017.          B 03 e 04/10

Citação - Prazo 20 dias - Processo nº 0002195-29.2012.8.26.0004. O Dr. Sidney Tadeu
Cardeal Banti, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível - Foro Regional IV Lapa, na forma da Lei.
Faz Saber a Amauri Jacintho Baragatti, CPF 023.349.428-63, que Roque Zaninetti Júnior,
ajuizou uma Ação Declaratória, com Procedimento Comum, objetivando seja julgada
procedente, para declarar a nulidade e inexigibilidade do cheque nº 000182 do Banco
Bradesco S/A, no valor de R$ 10.000,00, e o seu cancelamento junto ao distribuidor dos
Cartórios de Protestos, condenando-se o réu ao pagamento de custas honorários e demais
cominações, tendo a autora ajuizado medida cautelar, cuja liminar foi deferida. Sendo
concedida a antecipação de tutela para o fim de determinar a sustação dos efeitos
publicísticos do protesto. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação
por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sob pena de ser
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo
autor (Art. 344 do NCPC), sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257
§- IV). Será o presente, por extrato, afixado e publicado.          B 04 e 05/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0171348-97.2011.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 14ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Marcia Tessitore, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Georges Khalil
Obeid - Epp, CNPJ 09.488.038/0001-20, na pessoa de seu representante legal, que
Banco Santander (Brasil) S/A, ajuizou uma Ação Monitória, objetivando o recebimento de
R$ 81.884,73 (27.08.2010), acrescidos de juros e correção monetária; referente ao saldo
devedor do Contrato de Abertura de Conta, Poupança, Limite de Crédito, Contratação de
Outros Produtos e Serviços Pessoa Jurídica BUSINES junto à conta nº 0319-13-007534-
2. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em
15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor supra devidamente corrigido, e
honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa (Art. 701 do NCPC), que a
tornará isenta das custas ou embargue, sob pena de constituir-se de pleno direito o título
executivo judicial, sendo advertida de que será nomeado curador especial em caso de
revelia (art. 257, III do CPC), presumindo-se verdadeiros os fatos. Será o presente edital,
afixado e publicado.         B 04 e 05/10

Edital de Citação Prazo de 01 mês. Processo nº 0004899-75.2004.8.26.0010 (c. 716/04).
O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível - Foro Regional X Ipiranga, Estado de São Paulo,
Dr. Carlos Antonio da Costa, na forma da Lei, etc. Faz Saber ao Espólio de Nadima
Bunduki, na pessoa de sua inventariante Odette Chami Bunduki, RG nº 36.276.923-0, CPF
125.505.468- 90, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Cia.
de Saneamento Básico do Estado de São Paulo SABESP, alegando que a ré encontra-se
inadimplente em relação às contas de água, dos períodos de setembro a dezembro/1998
e janeiro a junho/1999, incidentes sobre o imóvel localizado na Rua Mil Oitocentos e Vinte
e Dois, 1117, c/1, São Paulo-SP, RGI Sabesp nº 0074333879, requerendo a procedência
da ação, com a condenação da ré ao pagamento de R$ 2.425,46 (julho/2004), acrescidos
das custas e honorários advocatícios, juros e correção monetária. Encontrando-se o
espólio réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua citação, por edital (NCPC,
artigo 257, inciso III), para os atos e termos da ação proposta, com as advertências e
formalidades legais, e para que no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, ofereça contestação. Não sendo contestada a ação, será considerada
revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações formuladas pela autora (NCPC, artigo
344). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais.

B 04 e 05/10
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Grupo SBF S.A.
CNPJ/MF nº 13.217.485/0001-11– NIRE 35.300.390.458

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 20 de junho de 2017
Data, Hora e Local: Realizada aos 20/06/2017, às 10:00 horas, na sede social do Grupo SBF S.A. (“Sociedade” ou 
“Companhia”) localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, à Rua Hugo D’Antola, nº 200, Bloco A, Lapa, 
CEP 05038-090. Convocacao e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do Artigo 124, § 4º, da Lei 6.404/1976, 
conforme alterada (“Lei da Sociedades por Ações”) tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do 
capital social da Companhia, conforme se verifica no Livro de Presença de Acionistas da Companhia. Mesa: Os acionistas 
presentes designaram o Sr. Sebastião Vicente Bomfim Filho para presidir os trabalhos (“Presidente”), que convidou a mim, 
João Henrique Braga Junqueira, para secretariar os trabalhos (“Secretário”). 4. Ordem do Dia: Apreciar e deliberar sobre: 
(i) a criação de novos cargos para a Diretoria da Companhia, com a consequente alteração do Artigo 13 do Estatuto Social 
para fazer constar a nova composição da Diretoria da Companhia; (ii) a alteração da forma de representação da Companhia, 
com a consequente alteração do Artigo 15 caput e inclusão do Estatuto Social e (iii) consolidação do Estatuto Social para 
contemplar as alterações acima aprovadas. 5. Deliberações: Declarada aberta a sessão, os acionistas detentores de ações 
representando a totalidade do capital social da Companhia aprovaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, 
reservas ou oposições: 5.1. Lavrar a presente ata na forma de sumário, conforme facultado pelo artigo 130, § 1º da Lei das 
Sociedades por Ações. 5.2. Alterar o Artigo 13 do Estatuto Social da Companhia para criar os cargos de Diretor de Gente 
e Gestão e Diretor de Clientes, passando, assim, a Diretoria da Companhia a ser constituída de até 07 Diretores, sendo 
01 Presidente, 01 Diretor Superintendente, 01 Diretor Financeiro, 01 Diretor de Operações, 01 Diretor de Gente e Gestão, 
01 Diretor de Clientes e até 01 Diretor sem designação específica, os quais serão eleitos, substituídos e destituídos pelo 
Conselho de Administração, observados os quóruns e regras estabelecidos no Estatuto Social.e no Acordo de Acionistas 
arquivado na sede social da Companhia, bem como estabelecer as competências de cada Diretor. 5.2.1. Tendo em vista a 
deliberação acima, o Artigo 13 do Estatuto Social passará a vigorar com a redação constante do Anexo I à presente. 5.3. 
Alterar a forma de representação da Companhia, a qual passará a ser representada: (a) por 02 Diretores, agindo sempre 
em conjunto, sendo um deles necessariamente o Presidente, para a celebração de quaisquer contratos ou a assunção de 
quaisquer obrigações envolvendo, individualmente ou no agregado ao longo de 1 ano, montantes no valor igual ou acima 
de R$10.000.000,00; (b) por quaisquer 2 Diretores, agindo sempre em conjunto, para a celebração de quaisquer contratos 
ou assunção de quaisquer obrigações envolvendo, individualmente ou no agregado ao longo de 1 ano, montantes de até 
R$10.000.000,00; (c) ou por 1 Diretor e 1 Procurador Nível A (conforme defmido na Cláusula Nona do (Contrato Social), 
agindo sempre em conjunto, para a celebração de quaisquer contratos ou assunção de quaisquer obrigações envolvendo, 
individualmente ou no agregado ao longo de 1 ano, montantes de até R$1.500.000,00; ou, ainda (d) por 2 procuradores Nível 
A, agindo sempre em conjunto, para a celebração de quaisquer contratos ou assunção de quaisquer obrigações envolvendo, 
individualmente ou no agregado ao longo de 1 ano, montantes de até R$500.000,00; ou, ainda (e) Por 2 Procuradores Nível 
8, agindo sempre em conjunto, para celebração de quaisquer contratos ou assunção de quaisquer obrigações descritas no 
§ 4º do Artigo 15 do Estatuto Social. 5.3.1. Tendo em vista a deliberação acima, foi incluído o parágrafo quarto ao Artigo 15 
do Estatuto Social, além da alteração do seu caput, cujo a redação integral deste artigo passará a vigorar com a redação 
constante do Anexo I à presente Ata. 5.4. Ato seguinte, decidem os acionistas presentes consolidar o Estatuto Social da 
Companhia, o qual, já com as alterações ora aprovadas e outras alterações pertinentes, passa a vigorar com a redação 
constante no Anexo I desta Ata. 5.5. Por fim, os acionistas presentes decidem, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
restrições, autorizar os Diretores e Administradores da Companhia a tomarem todas as medidas necessárias à formaliza-
ção e implementação das deliberações ora aprovadas. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi lavrada a 
presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos. São Paulo, 20/06/2017. Mesa: Presidente da Mesa: 
Sebastião Vicente Bomfun Filho; Secretário: João Henrique Braga Junqueira; Acionistas: Pacipar Participações Ltda. (p. 
Sebastião Vicente Bomfim Filho); Odis Participações Ltda. (p. Danilo Gamboa e p. Eduardo Alcalay); Claudio de Assis Abreu; 
Pedro de Souza Zemel; Fabio Soares Viana; Denise Marques da Cunha; Patricia Yaroussalian Agopian; Ana Claudia Wohnrath 
Salustiano; Diego Freitas Rodrigues; Cristiano Herbert Barboza Gaigher; Daniel Vidotti Prando; Francisco Germano Batista 
da Silva Junior e Gustavo de Lima Furtado (todos representados por Pacipar Participações Ltda. na pessoa de Sebastião 
Vicente Bomfim Filho). Certificamos que a presente é cópia fiel da Ata de Assembleia Geral Extraordinária lavrada em livro 
próprio. JUCESP – Registrado sob o nº 313.951/17-2 em 10/07/2017. Flávia Regina Britto Gonçalves – Secretária Geral.

Grupo SBF S.A.
CNPJ/MF nº 13.217.485/0001-11– NIRE 35.300.390.458

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 21 de junho de 2017
1. Data, Hora e Local: Realizada aos 21/06/2017, às 10:00 horas, na sede social da Grupo SBF S.A. (“Sociedade” ou 
“Companhia”) localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, à Rua Hugo D’Antola, nº 200, Bloco A, Lapa, CEP 
05038-090. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do Artigo 124, § 4º, da Lei 6.404/1976, 
conforme alterada (“Lei da Sociedades por Ações”) tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do 
capital social da Companhia, conforme se verifica no Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Os acionistas 
presentes designaram o Sr. Sebastião Vicente Bomfim Filho para presidir os trabalhos (“Presidente”), que convidou a mim, 
João Henrique Braga Junqueira, para secretariar os trabalhos (“Secretário”). Constituída a mesa, o Presidente da Mesa 
declarou instalada a assembleia. 4. Ordem do Dia: Apreciar e deliberar sobre a alteração do artigo 5º do Estatuto Social, para 
refletir o aumento de capital deliberado em Reunião de Conselho de Administração realizada em 20/06/2017, autorizado no 
§ 2º do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia. 5. Deliberações: Declarada aberta a sessão, os acionistas representando 
a totalidade do capital social da Companhia aprovaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, reservas ou 
oposições: 5.1. Lavrar a presente ata na forma de sumário, conforme facultado pelo artigo 130, § 1º da Lei das Sociedades 
por Ações. 5.2. Alterar o artigo 5 do Estatuto Social da Companhia para refletir o aumento de capital aprovado na Reunião de 
Conselho de Administração da Companhia realizada em 20/06/2017, conforme autoriza o § 2º do Artigo 5º do Estatuto Social 
da Companhia. Dessa forma, o capital social passará de R$297.455.055,59, dividido em 151.704.350 ações ordinárias, todas 
nominativas e sem valor nominal para R$300.033.098,30 representado por 152.348.861 ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal. 5.2.1. Tendo em vista a deliberação acima, o Artigo 5º do Estatuto Social passará a vigorar com a redação: 
“Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$ 300.033.098,30 representado por 152.348.861 ações ordinárias, nomina-
tivas e sem valor nominal. § 1º. Cada ação corresponde a 1 voto nas Assembleias Gerais da Companhia. § 2º. A Companhia 
está autorizada a aumentar seu capital social até o limite de 20.330.672 ações ordinárias. Dentro deste limite, a Assembleia 
Geral ou o Conselho de Administração poderão aprovar aumento do capital social da Companhia sem alteração deste Estatuto 
Social, devendo fixar também as condições para a emissão das ações, assim como seu preço e prazo para integralização, 
observados acordos existentes entre os acionistas da Companhia. § 3º. Os acionistas poderão deliberar a conversão de suas 
ações ordinárias em ações preferenciais da Companhia, que terão como vantagem unicamente a prioridade no reembolso 
em caso de liquidação. Tais ações preferenciais de emissão da Companhia poderão ser divididas em ações preferenciais 
Classe A e ações preferenciais ·Classe B, sendo que (i) as ações preferenciais Classe A não terão direito de voto e não serão 
resgatáveis, salvo mediante aprovação prevista dos seus respectivos acionistas titulares; e (ii) as ações preferenciais Classe B 
terão direito de voto e serão resgatáveis, mediante aprovação dos seus respectivos acionistas titulares, observados os termos 
do Acordo de Acionistas e demais contratos a eles relacionados arquivados na sede social. “5.3. Por fim, os acionistas presentes 
decidem, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, autorizar os Diretores e Administradores da Companhia a 
tomarem todas as medidas necessárias à formalização e implementação das deliberações ora aprovadas. 6. Encerramento. 
Nada mais havendo a ser tratado, foi lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos. São Paulo, 
21/06/2017. Mesa: Presidente da Mesa: Sebastião Vicente Bomfim Filho; Secretário: João Henrique Braga Junqueira; 
Acionistas: Pacipar Participações Ltda. (p. Sebastião Vicente Bomfim Filho); Odis Participações Ltda. (p. Danilo Gamboa e p. 
Thiago Rodrigues); Claudio de Assis Abreu; Pedro de Souza Zemel; Fabio Soares Viana; Denise Marques da Cunha; Patricia 
Yaroussalian Agopian; Ana Claudia Wohnrath Salustiano; Diego Freitas Rodrigues; Cristiano Herbert Barboza Gaigher; Daniel 
Vidotti Prando; Francisco Germano Batista da Silva Junior, Gustavo de Lima Furtado, Artur Dias de Souza Silva, Bruno Okada 
Ferreira, Daniel Cortes Siqueira, Daniel Regensteiner, Fábio Mutarelli, José Luís Magalhães Salazar, Marina Bacchereti Bueno, 
Paulo Fernando Pagliaroni e Thiago Rebelo (todos representados por Pacipar Participações Ltda. na pessoa de Sebastião 
Vicente Bomfim Filho). Certificamos que a presente é cópia fiel da Ata lavrada em livro próprio. JUCESP – Certifico o registro 
sob o nº 299.249/17-7 em 04/07/2017. Flávia Regina Britto Gonçalves – Secretária Geral.

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO-SP

Data do leilão: 18/10/17 A partir das: 14:30
Local:CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.

ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matícula 428  estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP, telefone 1139310744 faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e regulamentaçao complementar
RC 58/67, RC 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis adiante
descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de CAIXA ECONOMICA
FEDERAL.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo no
prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do sinal dado.

A venda com financiamento da CAIXA ECONOMICA FEDERAL será feita
através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto a qualquer Agência, após
análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
Agência da CAIXA ECONOMICA FEDERAL com no mínimo 5 (cinco) dias de
antecedência com relação a data do leilão.

As vendas serão realizadas pelo maior lance.
As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas

inclusive condomínio correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado,
o arrematante fica ciente que será o responsável pelas providências de desocupação
do mesmo.

O arrematante terá um prazo de 30 (trinta) dias para o registro da Carta de
Arrematação ou do contrato/escritura de financiamento no cartório de registro de
imóveis.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED 1BC65 - CONTRATO 115714143142-9- CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 1571 -
PAES DE BARROS

MAURO ALVES DE CASTRO , BRASILEIRO(A), VENDEDOR,  CPF 02328683878, CI
15.667.100-1 SSP/SP , CASADO(A) COM  CRISTINA APARECIDA LEITE DE CASTRO
, BRASILEIRO(A), DO LAR,  CPF 08834475844, CI 15.691.098-6 SSP/SP.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: SITUADO A AVENIDA DOS PEQUIS, Nº 187, ANTIGA
AVENIDA DE LIGAÇÃO 4, PARTE DO LOTE 12, QUADRA 37, JARDIM VILA FORMOSA,
VILA FORMOSA, SAO PAULO, SP. MEDINDO 5,00MS DE FRENTE, POR 25,00MS
DA FRENTE AOS FUNDOS DE AMBOS OS LADOS, TENDO NOS FUNDOS A
MESMA LARGURA DA FRENTE, ENCERRANDO A AREA DE 125,00MS, COM TODAS
AS SUAS INSTAÇÕES, BENFEITORIAS, ACESSORIOS E GARAGEM SE HOUVER.

SAO PAULO,  02/10/17
ARY ANDRÉ NETO

02 - 04 - 18/10/17

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S)
o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-
Lei nº 70 de 21/11/66, artigo 15 da RD 08/70 e artigo 19 da Lei nº 8.004 de 14/03/90, a
promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s) HIPOTECA(S) que oneram o(s)
imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.
Fica(m) cientificado(s), outrossim, de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de
04/10/2017 para purgar(em) o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer
informações ou providências, fineza dirigir(em)-se à agência da Caixa Econômica
Federal, onde foi lavrado o contrato, em qualquer dia útil em horário bancário.

Contrato: 8.0246.0043281-6 - SED: 10287/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
DOMUS
DEVEDOR(ES): MAURICIO FERNANDO PAGLIUSO, BRASILEIRO, CASADO SOB O
REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6.515/77,
BANCÁRIO, CPF: 101.204.258-82, RG: 14.366.476-1-SSP/SP. Imóvel sito à: RUA
ROBERT BIRD, Nº 137, AP 31, NO 3º ANDAR DO EDIFÍCIO INGÁ, DO BLOCO F,
RESIDENCIAL PARQUE DOS PÁSSAROS, NO 29º SUBDISTRITO SANTO AMARO -
SÃO PAULO/SP. Com uma vaga para a guarda de 01 carro de passeio pequeno, em
lugar indeterminado.

São Paulo, 04/10/2017.
DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA

Agente Fiduciário

04, 05 e 06/10/2017

Edital de Intimação. Prazo de 20 dias Processo nº 0009349-16.2017.8.26.0007. O Dr. Antonio Marcelo Cunzolo
Rimola, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível - Foro Regional VII - Itaquera/SP, na forma da Lei, etc... FAZ
SABER a OLIVEIRA E SILVA SERVIÇOS DE MONITORAMENTO DE BENS LTDA ME, CNPJ 09.369.062/
0001-40, na pessoa do seu representante legal; SUSAN DA SILVA BRAGA, CPF 097.481.016-90 e FRANCISCO
ADAMO DE OLIVEIRA OSÓRIO, CPF 334.562.878-36 que o Banco Bradesco S/A, sucessor do Banco
HSBC, ajuizou-lhes Ação de Conhecimento, julgada procedente, encontrando-se o processo na fase de
Cumprimento de Sentença. Estando os executados em lugar ignorado e incerto, foi deferida a INTIMAÇÃO
por EDITAL, para no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, efetuem o pagamento do débito no valor
de R$ 45.509,01, devidamente atualizado, sob pena do débito ser acrescido de multa de 10% e de honorários
de advogado de 10%. Ficam cientes que, nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o prazo supra sem
o pagamento, iniciasse o prazo de 15 dias para que os executados, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresentem nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital por extrato publicado na
forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, 06/09/2017. 04 e 05/10

8ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 8º Ofício Cível Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo
nº 0031093-79.2017.8.26.0100. A Dra. Vanessa Ribeiro Mateus, Juíza de Direito da 8ª Vara Cível do
Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Montreal Comércio de Confecções Ltda (CNPJ. 01.085.806/
0001-92) e Már io César Gomes de Holanda (CPF. 943.505.234-72),  que a ação de Cobrança,  de
Procedimento Comum, ajuizada por Banco Bradesco S/A, foi julgada procedente, condenando-os ao
pagamento da quantia de R$ 736.361,95 (junho de 2017). Estando os executados em lugar ignorado,
foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetuem o pagamento,
sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios f ixados em 10% e
expedição de mandado de penhora e avaliação. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei.

                           JORNAL ‘ O DIA ”    03 e 04 / 10 / 2017

03 e 04/10

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - COMARCA DE SÃO
PAULO - FORO REGIONAL XI - PINHEIROS - 2ª VARA CÍVEL - Rua Jericó s/n -
Sala A2/A3 - Vila Madalena - CEP 05435-040 - Fone: (11) 3815-0497 - São
Paulo-SP - E-mail: pinheiros2cv@tjsp.jus.br - Horário de Atendimento ao Público:
das 12h30min às19h00min - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo
nº 0019550-31.2012.8.26.0011. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do
Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). EDUARDO TOBIAS DE
AGUIAR MOELLER, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GAP DO BRASIL
TECNOLOGIA E COMERCIO EXTERIOR LTDA ME, CNPJ 08.636.628/0001-90,
que lhe foi proposta uma ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL por
parte de BANCO SAFRA S/A, alegando em síntese: execução do contrato de
alienação fiduciária, no valor de R$131.811,62. Inicialmente foi proposta ação
de busca e apreensão, e ante a não localização do bem, foi convertida em
execução de título extrajudicial. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL para, no prazo de 03 (três)
dias, que fluirá após o prazo deste edital, pagar(em) a dívida no valor de
R$131.811,62 (julho/2013), que deverá ser atualizada até a data do efetivo
pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados
em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido
inicial. Caso o(a,s) executado(a,s) efetue(m) o pagamento no prazo acima
assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art.827,
§ 1º, do Código de Processo Civil). 2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC,
caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias seguintes à efetivação do
arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos e,
havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando
pormenorizadamente o ocorrido. 3. No prazo para embargos, reconhecendo o
crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do
valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, o(a,s)
executado(a,s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o
restante do débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela
Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao
mês (art. 916 do Código de Processo Civil). Indeferida a proposta, seguir-se-ão
os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido em penhora (art.
916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das
parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações
não pagas, o vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos
executivos (art.  916, § 5º, do Código de Processo Civi l ) .  A opção pelo
parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do
Código de Processo Civil). 4. Não efetuado o pagamento, será feita a PENHORA
e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida. 5.
PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, decorr ido o prazo do edital. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de novembro de 2016.

04  e  05/10
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Gaia Cred II Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.
CNPJ/MF nº 25.116.715/0001-35 - NIRE 35.300.492.846

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 06 de Setembro de 2017
Aos 06.09.2017, às 10h00, no endereço da sede social da Companhia, localizada na cidade de 
São Paulo/SP, na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, conjunto 81 parte, Vila Nova 
Conceição, CEP 04544-051, sob a presidência do Sr. João Paulo dos Santos Pacífi co, realizou-se 
a Assembleia Geral em epígrafe, estando presentes também Renato de Souza Barros Frascino e 
os acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia - Nova Atlantis Partici-
pações Ltda. e João Paulo dos Santos Pacífi co. (...) Os acionistas, por unanimidade/totalidade de 
votos, decidiram: (i) Aprovar a Emissão de Debêntures 476 e a Oferta Restrita, as quais terão as 
seguintes características e condições: (a) Valor Total da Emissão de Debêntures 476: o 
valor total da Emissão de Debêntures 476 será de R$3.000.000,00 na data da emissão das De-
bêntures 476 (“Valor Total da Emissão de Debêntures 476”); (b) Número de Séries: a Emis-
são de Debêntures 476 será realizada em série única; (c) Quantidade de Debêntures: serão 
emitidas 30 Debêntures 476; (d) Valor Nominal Unitário das Debêntures 476: o valor no-
minal unitário das Debêntures 476, na data de emissão, será de R$100.000,00 (“Valor Nominal 
Unitário 476”); (e) Forma, Conversibilidade e Comprovação de Titularidade das De-
bêntures 476: as Debêntures 476 serão simples, não conversíveis em ações de emissão da 
Companhia nem permutáveis em ações de outras sociedades ou por outros valores mobiliários 
de qualquer natureza, e, emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem a emissão de certifi -
cados ou cautelas. Para todos os fi ns e efeitos legais, a titularidade das Debêntures 476 será 
comprovada pelo extrato da conta de depósito emitido pelo escriturador, na qualidade de insti-
tuição fi nanceira responsável pela escrituração das Debêntures 476. Adicionalmente, será reco-
nhecido como comprovante de titularidade das Debêntures 476, o extrato emitido pela B3 S.A. 
– Brasil, Bolsa, Balcão – Segmento B3 UTVM (“B3”), em nome do Debenturista 476, para as De-
bêntures 476 custodiadas eletronicamente na B3; (f) Espécie: as Debêntures 476 são da espé-
cie quirografária, nos termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações; (g) Prazo de Vi-
gência e Data de Vencimento das Debêntures 476: as Debêntures 476 terão prazo de 
vigência de 10 anos contados da Data de Emissão das Debêntures 476, ressalvadas as hipóte-
ses de Amortização Antecipada e de vencimento antecipado, conforme aplicável, nos termos da 
Escritura de Emissão de Debêntures 476; (h) Registro para Colocação e Negociação: As 
Debêntures 476 serão depositadas para distribuição pública no mercado primário por meio do 
MDA - Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”) e negociação no mercado secundário por 
meio do Cetip21 Módulo de Títulos e Valores Mobiliários (“Cetip21”), ambos administrados e 
operacionalizados pela B3, sendo a distribuição e as negociações das Debêntures 476 liquida-
das fi nanceiramente e as Debêntures 476 custodiadas eletronicamente na B3; (i) Prazo, Preço 
e Forma de Subscrição e Integralização: As Debêntures 476 poderão ser subscritas a 
qualquer tempo, dentro do prazo de distribuição pública, contado da data de início da Oferta, 
conforme disposto no “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública com Esfor-
ços Restritos de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, sob o Regime de Colocação 
de Melhores Esforços de Distribuição, em Série Única, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Real Adicional, da 2ª Emissão da Gaia Cred II Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros 
S.A” (“Contrato de Distribuição”), e desde que tal prazo seja de no máximo até 2 meses ante-
riores à Data de Vencimento das Debêntures 476. Ainda, o preço de subscrição das Debêntures 
será seu Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração, conforme defi nido abaixo, calcula-
da pro rata temporis desde a Data de Emissão ou última data de pagamento, conforme o caso, 
até a data da efetiva subscrição e integralização. Por fi m, as Debêntures 476 serão integraliza-
das à vista, em moeda corrente nacional, no ato de subscrição, de acordo com as normas de li-
quidação aplicáveis da B3, sendo considerada “Data de Integralização das Debêntures 476” 
para fi ns da Escritura de Emissão de Debêntures 476, a data da primeira subscrição e integrali-
zação das Debêntures 476; (j) Repactuação: Não haverá repactuação das Debêntures 476; (k) 
Remuneração das Debêntures 476: sobre o Valor Nominal das Debêntures 476 ou o sal-
do do Valor Nominal das Debêntures 476 incidirão juros remuneratórios correspondentes à taxa 
pré-fi xada de 7% ao ano, base 252 dias úteis; (l) Pagamento da Remuneração das De-
bêntures 476: A Remuneração será paga na Data de Vencimento das Debêntures 476, na 
amortização antecipada, na amortização extraordinária ou na data da liquidação antecipada re-
sultante do vencimento antecipado das Debêntures 476 em razão da ocorrência de um dos 
Eventos de Vencimento Automático das Debêntures 476 ou dos Eventos de Vencimento Não Au-
tomáticos das Debêntures 476 (conforme termos defi nidos abaixo), e deverá ser calculada nos 
termos da Escritura de Emissão de Debêntures 476. Farão jus à Remuneração aqueles que fo-
rem Debenturistas 476 ao fi nal do dia útil imediatamente anterior à respectiva data de paga-
mento; (m) Destinação dos Recursos: Os recursos captados por meio da Emissão de Debên-
tures 476 serão utilizados pela Companhia para adquirir os créditos fi nanceiros provenientes de 
“Instrumento Particular de Contrato de Financiamento Imobiliário para Reforma e Manutenção 
de Baixa Complexidade”, celebrados entre os clientes do Programa Vivenda – Reforma para 
Baixa Renda Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na cidade e Estado de São Paulo, 
à Rua Salgueiro do Campo, nº 560, Bairro Jardim São Francisco de Assis, CEP 05814-210, inscri-
to no CNPJ/MF sob o nº 19.439.278/0001-98 (“Contrato de Financiamento”, “Devedores” e 
“Vivenda”, respectivamente), com instituições hipotecárias, com intuito de viabilizar o paga-
mento dos “Contratos de Prestação de Serviço de Reforma Habitacional de Baixa Complexida-
de”, celebrados entre a Vivenda e os Devedores (“Contratos de Prestação de Serviços”). Os cré-
ditos fi nanceiros oriundos dos Contratos de Financiamento serão cedidos para a Companhia por 
meio do Contrato de Promessa Cessão e dos aditamentos ao Contrato de Promessa de Cessão 
a serem celebrados de tempos em tempos entre a Companhia e as instituições hipotecárias 
(“Créditos Financeiros”, “Contrato de Promessa de Cessão” ou “Contrato de Cessão” e “Adita-
mentos ao Contrato de Promessa de Cessão”). (n) Amortização na Data de Vencimento 
das Debêntures 476: O Valor Nominal Unitário das Debêntures 476 será amortizado inte-
gralmente na Data de Vencimento das Debêntures 476, acrescido da respectiva Remuneração 
calculada pro rata temporis, a partir da Data de Emissão das Debêntures 476 até a data do efe-
tivo pagamento, ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado, Amortização Extraordiná-
ria e/ou Amortização Antecipada; (o) Amortização Extraordinária: Observada a ordem de 
pagamento prevista na Escritura de Emissão de Debêntures 476, a partir do 60º mês, exclusive, 
a contar da Data de Emissão das Debêntures 476, e até a data de início do pagamento do Prê-
mio (conforme abaixo defi nido), haverá obrigatoriamente Amortização Extraordinária mensal 
das Debêntures 476, limitada a 98% do Valor Nominal Unitário das Debêntures e cessação de 
aquisição de qualquer novo Crédito Financeiro, devendo, em todos os casos, a totalidade dos re-
cursos disponíveis na Conta Vinculada, com exceção aos valores necessários para pagamento 
dos custos de despesas da Companhia, ser utilizados para a realização da Amortização Extraor-
dinária. Os pagamentos serão realizados todo dia 15 de cada mês, ou no dia útil imediatamen-
te posterior a este, a partir do 60º mês, exclusive. (p) Amortização Antecipada: Observado 
o disposto na Escritura de Emissão de Debêntures 476 e nos termos do artigo 5º da Resolução 
CMN 2.686/00, a obrigação da Companhia de efetuar o pagamento do Valor Nominal Unitário 
e da Remuneração relativos às Debêntures 476 está condicionada à realização dos Créditos Fi-
nanceiros adquiridos pela Companhia e vinculados à Emissão das Debêntures 476, os quais se-
rão cedidos fi duciariamente em garantia ao adimplemento das obrigações assumidas pela 
Companhia na Escritura Emissão de Debêntures 476. Neste sentido e visando o equilíbrio fi nan-
ceiro entre os Créditos Financeiros e a obrigação da Companhia, haverá Amortização Antecipa-
da e cessação de aquisição de quaisquer novos Créditos Financeiros (i) quando a razão calcula-
da na forma da Escritura de Emissão de Debêntures 476 for inferior a 1,25, sendo que tal razão 
deverá ser calculada pela Companhia mensalmente, com seu primeiro cálculo a ser realizado 
180 dias após a Data da Emissão das Debêntures 476; e (ii) quando a Vivenda não houver cele-
brado contratos elegíveis à cessão de direitos que juntos somem o montante de (a) 
R$400.000,00 até o fi nal do 12º mês, inclusive, após a Data de Emissão das Debêntures 476; e/
ou (b) R$1.000.000,00 até o fi nal do 24º mês, inclusive, após a Data de Emissão das Debêntu-
res 476. (q) Prêmio: Ao fi nal do 5º ano, inclusive, de vigência da Escritura Emissão de Debêntu-
res 476, caso o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 476, bem como das debêntu-
res da Primeira Série da Oferta Privada (conforme abaixo defi nido), alcançarem o valor mínimo 
de R$1.000,00, a Companhia pagará aos Debenturistas 476, além da Amortização de Principal 
incidente sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures 476 e da Remuneração, um prêmio a 
ser calculado nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures 476; (r) Eventos de Venci-
mento Antecipado Automático das Debêntures 476: Ocorrerá automaticamente o 
Vencimento Antecipado das Debêntures 476 quando for constatado (i) pedido de recuperação 
judicial ou extrajudicial formulado pela Companhia ou pela Vivenda, independentemente do de-
ferimento pelo juízo competente, ou submissão a qualquer credor ou classe de credores de pe-
dido de negociação de plano de recuperação extrajudicial, formulado pela Companhia, por 
qualquer de suas controladas, diretas ou indiretas e/ou por qualquer de seus acionistas contro-
ladores, independentemente de ter sido requerida homologação judicial do referido plano; (ii) 
insolvência, pedido de autofalência, pedido de falência não elidido ou contestado no prazo le-
gal, decretação de falência ou, ainda, de qualquer procedimento análogo que venha ser criado 
por lei, da Companhia ou pela Vivenda; (iii) extinção, liquidação ou dissolução da Companhia ou 
da Vivenda; (iv) não pagamento de qualquer obrigação pecuniária devida sob as Debêntures 
476 na respectiva data de vencimento fi nal, ensejado por culpa exclusiva da Companhia; (v) não 
cumprimento de qualquer decisão fi nal de caráter administrativo, arbitral ou judicial transitada 
em julgado contra a Companhia, em valor individual ou agregado igual ou superior a 
R$1.000.000,00, ou seu valor equivalente em outras moedas; (vi) transformação do tipo socie-
tário da Companhia, de sociedade anônima para sociedade limitada, nos termos dos artigos 
220 e 221, e sem prejuízo do disposto no artigo 222, todos da Lei das Sociedades por Ações; (vii) 
utilização dos recursos obtidos com a Emissão de Debêntures 476 para outro fi m que não aque-
le descrito na Escritura de Emissão de Debêntures 476; (viii) ato de qualquer autoridade gover-
namental com o objetivo de sequestrar, expropriar, nacionalizar, desapropriar ou de qualquer 
modo adquirir, compulsoriamente, totalidade ou parte substancial dos ativos, propriedades, das 
ações do capital social da Companhia, que afetem signifi cativamente a capacidade fi nanceira 
da Companhia; (ix) existência de processo judicial, administrativo ou arbitral que tenha como 
objeto a discussão da inexistência, nulidade, invalidade, inefi cácia ou inexequibilidade da Escri-
tura de Emissão de Debêntures 476, da garantia real adicional a esta relacionada ou dos Crédi-
tos Financeiros, não sanada no prazo de 30 dias úteis contados (a) da data da citação, intima-
ção ou da efetiva ciência, por qualquer outro meio, pela Companhia a respeito da existência do 
processo judicial, administrativo ou arbitral; ou (b) da data da propositura, pela Companhia, do 
processo judicial, administrativo ou arbitral em questão; (x) invalidade, nulidade ou inexequibi-
lidade das Debêntures 476, da Escritura de Emissão de Debêntures 476, da garantia real adicio-
nal a esta relacionada ou dos Créditos Financeiros; (xi) ocorrência de violação ou indício de vio-
lação de qualquer dispositivo legal ou regulatório, nacional ou estrangeiro, relativo à prática de 
corrupção ou de atos lesivos à administração pública, incluindo sem limitação, a Lei nº 
12.846/13, a U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977 e o UK Bribery Act of 2000 (“Leis Anti-
corrupção”), conforme aplicável, pela Companhia, pelas instituições hipotecárias com as quais 
foram fi rmados os Contratos de Financiamento e os Contratos de Cessão e/ou pela Vivenda e/
ou suas respectivas afi liadas, bem como caso passem a constar no Cadastro Nacional de Em-
presas Inidôneas e Suspensas – CEIS ou no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP; 
(xii) na ocorrência de quaisquer hipóteses contidas nos artigos 333 e 1.425 do Código Civil Bra-
sileiro; e (xiii) na ocorrência de cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de transferência 
ou promessa de transferência a terceiros, no todo ou em parte, pela Companhia, de quaisquer 
de suas obrigações nos termos das Debêntures 476, sem a prévia anuência, de titulares das De-
bêntures 476 que representem no mínimo 70% das Debêntures 476; (s) Eventos de Venci-
mento Antecipado Não-Automático das Debêntures 476: Poderá ocorrer o Vencimen-
to Antecipado das Debêntures 476 quando for verifi cado que (i) as declarações feitas pela Com-
panhia na Escritura de Emissão de Debêntures 476, ou em quaisquer outros documentos rela-
cionados à Emissão de Debêntures 476, sejam ou se tornem falsas ou revelem-se enganosas, in-
corretas, inconsistentes ou incompletas; (ii) alteração do objeto social da Companhia que resul-
te em alteração relevante no setor de atuação; (iii) ocorrência de eventos ou situações que com-
provadamente afetem, de modo relevante e adverso, a capacidade fi nanceira e operacional da 
Companhia de cumprir com suas obrigações relacionadas às Debêntures (“Efeito Adverso Rele-
vante”); (iv) descumprimento do envio dos Relatórios de Garantias, Despesas e Conta Bancária 
ao Agente Fiduciário estipulados no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e de 
Contas Bancárias e na Escritura de Emissão de Debêntures 476; (v) caso as demonstrações fi -
nanceiras da Companhia deixem de ser auditadas por auditores independentes devidamente 
registrados junto à CVM; (vi) pagamento de dividendos, juros sobre o capital próprio ou qual-
quer forma de distribuição de lucro pela Companhia, caso esteja inadimplentes com suas obri-
gações pecuniárias descritas na Escritura de Emissão de Debêntures 476, exceto se previamen-
te aprovada pela totalidade dos titulares das Debêntures 476 em circulação, ressalvado, no en-
tanto, o pagamento do dividendo mínimo obrigatório previsto no artigo 202 da Lei das Socie-
dades por Ações; (vii) se for verifi cada a existência de procedimento de ordem litigiosa, judicial 
ou extrajudicial, inclusive perante autoridades administrativas, que envolva a prática de traba-
lho infantil, lavagem de dinheiro, trabalho análogo ao escravo, prostituição, atos lesivos ao meio 
ambientem ou qualquer espécie de irregularidade, movido em face da Companhia, das compa-
nhias hipotecárias ou da Vivenda que, a exclusivo critério dos Debenturistas 476, reunidos em 
assembleia geral de Debenturistas 476, possa acarretar na responsabilização socioambiental 
dos Debenturistas 476; (viii) e se for verifi cado o descumprimento dos prazos previstos para o 
registro do Contratos de Promessa de Cessão, dos Termos de Cessão e Contrato de Cessão Fidu-
ciária. Nestes casos, a Companhia deverá comunicar em até 3 dias úteis o Agente Fiduciário 
para que este convoque, imediatamente, no momento em que tomar ciência da ocorrência do 
referido evento, uma assembleia geral de Debenturistas 476 (“Assembleia Geral de Debenturis-
tas 476”) para deliberar sobre o não vencimento antecipado das Debêntures 476. (t) Multa e 
Encargos Moratórios: ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de quais-
quer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures 476, os débitos vencidos e não pagos se-
rão acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data de 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento, bem como de multa não compensatória de 
2% sobre o valor devido, independentemente de aviso, notifi cação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial; (u) Forma e Local de Pagamento: Os pagamentos a que fazem jus as Debên-
tures 476 serão efetuados (i) utilizando-se os procedimentos adotados pela B3, para as Debên-
tures custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) na hipótese de as Debêntures 476 não estarem 
custodiadas eletronicamente ou registradas na B3, (a) na sede da Companhia ou (b) conforme 
o caso, pelo agente de liquidação. (v) Agente Fiduciário: Vórtx Distribuidora de Títulos 

e Valores Mobiliários Ltda., instituição fi nanceira, com sede na cidade e Estado de São Pau-
lo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.277, conjunto 202, Jardim Paulistano, CEP 01452-000, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.610.500/0001-88, com seus atos constitutivos devidamente re-
gistrados e arquivados na JUCESP sob o NIRE nº 35.229.235.874; E ainda, (ii) Aprovar a Emis-
são de Debêntures Privadas, as quais terão as seguintes características e condições: (a) Valor 
Total da Emissão de Debêntures Privadas: o valor total da Emissão Privada será de 
R$2.001.000,00 na data da emissão das Debêntures Privadas (“Valor Total da Emissão Priva-
da”), sendo R$2.000.000,00 correspondentes à 1ª Série; e (b) R$1.000,00 correspondente à 2ª 
Série; (b) Número de Séries: a Emissão será realizada em 2 séries; (c) Quantidade de De-
bêntures Privadas: serão emitidas 21 Debêntures Privadas, sendo (i) 20 debêntures da 1ª sé-
rie (“Primeira Série”); e (ii) 1 debênture da 2ª série (“Segunda Série”, sendo em conjunto com a 
Primeira Série denominadas individual e indistintamente como “Série”, e, em conjunto como 
“Séries”); (d) Valor Nominal Unitário das Debêntures Privadas: o valor nominal unitá-
rio das Debêntures Privadas, na respectiva data de emissão, será de (i) R$100.000,00 para as 
Debêntures Privadas da Primeira Série; e (ii) R$1.000,00 para a Debênture Privada da Segunda 
Série (“Valor Nominal Unitário”); (e) Forma, Conversibilidade e Comprovação de Titu-
laridade das Debêntures Privadas: As Debêntures Privadas serão emitidas na forma no-
minativa e escritural, sem a emissão de cautelas ou certifi cados, sendo que para todos os fi ns 
de direito, a titularidade das Debêntures Privadas será comprovada pelo Livro de Registro de De-
bêntures Nominativas da Companhia. Ainda, as Debêntures Privadas serão simples, não conver-
síveis em ações de emissão da Companhia, nem permutáveis em ações de outras sociedades ou 
por outros valores mobiliários de qualquer natureza. (f) Espécie: As Debêntures Privadas da Pri-
meira Série serão da espécie Quirografária e as Debêntures Privadas da Segunda Série serão da 
espécie Subordinada, nos termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações; (g) Prazo de 
Vigência e Data de Vencimento: as Debêntures Privadas terão prazo de vigência de 10 
anos contados da Data de Emissão das Debêntures Privadas, vencendo-se, portanto, ressalva-
das as hipóteses de Amortização Antecipada e de vencimento antecipado, conforme aplicável, 
nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures Privadas; (h) Registro para Colocação e 
Negociação: As Debêntures Privadas não serão registradas para negociação em mercados re-
gulamentados e não serão objeto de negociação, transferência ou qualquer forma de oneração, 
sendo proibida a sua transferência para terceiros ou a sua oneração em benefício de terceiros; 
(i) Prazo, Preço e Forma de Subscrição e Integralização: As Debêntures Privadas serão 
subscritas na data da sua emissão fora do âmbito da B3, ou seja, mediante o registro da subs-
crição no Livro de Registro de Debêntures Nominativas da Companhia. O preço de subscrição 
das Debêntures Privadas será o Valor Nominal Unitário das Debêntures Privadas acrescido da 
Remuneração, conforme defi nido abaixo, calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão 
das Debêntures Privadas até a data da efetiva subscrição e integralização. As Debêntures Priva-
das serão integralizadas por meio de depósito bancário em favor da Companhia, na seguinte 
conta de sua titularidade: Banco Bradesco, agência 3391, conta corrente 7156-0 (“Conta Vincu-
lada”). (j) Repactuação: Não haverá repactuação das Debêntures Privadas; (k) Remunera-
ção das Debêntures Privadas: sobre o Valor Nominal das Debêntures Privadas da Primeira 
Série ou o saldo do Valor Nominal das Debêntures Privadas da Primeira Série incidirão juros re-
muneratórios correspondentes à taxa pré-fi xada de 7% ao ano, base 252 dias úteis. As Debên-
tures Privadas da Segunda Série não contarão com remuneração defi nida, devendo seus paga-
mentos obedecer à ordem de pagamentos prevista na Escritura de Emissão de Debêntures Pri-
vadas; (l) Pagamento da Remuneração das Debêntures Privadas da Primeira Série: 
A Remuneração será paga na Data de Vencimento das Debêntures Privadas, na data de amor-
tização antecipada, na data de amortização extraordinária ou na data da liquidação antecipa-
da resultante do vencimento antecipado das Debêntures Privadas em razão da ocorrência de 
um dos Eventos de Vencimento Antecipado Automático das Debêntures Privadas ou dos Even-
tos de Vencimento Antecipado Não Automático das Debêntures Privadas (conforme termos de-
fi nidos abaixo) e deverá ser calculada nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures Priva-
das. Farão jus à Remuneração aqueles que forem titulares das Debêntures Privadas ao fi nal do 
dia útil imediatamente anterior à respectiva data de pagamento; (m) Pagamento da Remu-
neração das Debêntures Privadas da Segunda Série: deverá seguir a ordem de paga-
mento prevista na Escritura de Emissão de Debêntures Privadas; (n) Destinação dos Recur-
sos: Os recursos captados por meio da Emissão serão utilizados pela Companhia para adquirir 
os direitos creditórios provenientes dos Contratos de Financiamento; (o) Amortização na 
Data de Vencimento das Debêntures Privadas: Observada a ordem de pagamento pre-
vista na Escritura de Emissão de Debêntures Privadas, o Valor Nominal Unitário das Debêntures 
Privadas será amortizado integralmente na Data de Vencimento das Debêntures Privadas, acres-
cido da respectiva Remuneração calculada pro rata temporis, a partir da Data de Emissão das 
Debêntures Privadas até a data do efetivo pagamento, ressalvadas as hipóteses de vencimento 
antecipado, amortização extraordinária e/ou amortização antecipada; (p) Amortização Ex-
traordinária das Debêntures Privadas: Observada a ordem de pagamento prevista na Es-
critura de Emissão de Debêntures Privadas, partir do 60º mês, exclusive, a contar da Data de 
Emissão das Debêntures Privadas, e até a data de início do pagamento do Prêmio, haverá obri-
gatoriamente amortização extraordinária mensal das Debêntures Privadas, limitada a 98% do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures e cessação de aquisição de qualquer novo Crédito Fi-
nanceiro, devendo, em todos os casos, a totalidade dos recursos disponíveis na Conta Vincula-
da, com exceção aos valores necessários para pagamento dos custos de despesas da Compa-
nhia, ser utilizados para a realização da amortização extraordinária. Os pagamentos serão rea-
lizados todo dia 15 de cada mês, ou no dia útil imediatamente posterior a este, a partir do 60º 
mês, exclusive; (q) Amortização Antecipada das Debêntures Privadas: Observado o 
disposto na Escritura de Emissão de Debêntures Privadas e nos termos do artigo 5º da Resolu-
ção CMN 2.686/00, a obrigação da Companhia de efetuar o pagamento do Valor Nominal Uni-
tário das Debêntures Privadas e da Remuneração relativos às Debêntures Privadas está condi-
cionada à realização dos Créditos Financeiros adquiridos pela Companhia e vinculados à Emis-
são de Debêntures Privadas. Neste sentido e visando o equilíbrio fi nanceiro entre os Créditos Fi-
nanceiros e a obrigação da Companhia, haverá amortização antecipada e cessação de aquisi-
ção de quaisquer novos Créditos Financeiros quando a Vivenda não houver celebrado contratos 
elegíveis à cessão de direitos que juntos somem o montante de (a) R$400.000,00 até o fi nal do 
12º mês, inclusive, após a Data de Emissão das Debêntures Privadas; e/ou (b) R$1.000.000,00 
até o fi nal do 24º mês, inclusive, após a Data de Emissão das Debêntures Privadas. (r) Prêmio: 
Ao fi nal do 5º ano, inclusive, de vigência da Escritura de Emissão de Debêntures Privadas, caso 
o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 476, bem como das debêntures da Primeira 
Série da Oferta Privada, alcançarem o valor mínimo de R$1.000,00, a Companhia pagará aos 
Debenturistas, além da Amortização de Principal incidente sobre o Valor Nominal Unitário e da 
Remuneração, um prêmio a ser calculado nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures Pri-
vada. (s) Eventos de Vencimento Antecipado Automático: Ocorrerá automaticamente 
o Vencimento Antecipado das Debêntures Privadas quando for constatado (i) pedido de recupe-
ração judicial ou extrajudicial formulado pela Companhia ou pela Vivenda, independentemente 
do deferimento pelo juízo competente, ou submissão a qualquer credor ou classe de credores de 
pedido de negociação de plano de recuperação extrajudicial, formulado pela Companhia, por 
qualquer de suas controladas, diretas ou indiretas e/ou por qualquer de seus acionistas contro-
ladores, independentemente de ter sido requerida homologação judicial do referido plano; (ii) 
insolvência, pedido de autofalência, pedido de falência não elidido ou contestado no prazo le-
gal, decretação de falência ou, ainda, de qualquer procedimento análogo que venha ser criado 
por lei, da Companhia ou pela Vivenda; (iii) extinção, liquidação ou dissolução da Companhia ou 
da Vivenda; (iv) não pagamento de qualquer obrigação pecuniária devida sob as Debêntures 
Privadas na respectiva data de vencimento, ensejado por culpa exclusiva da Companhia; (v) não 
cumprimento de qualquer decisão fi nal de caráter administrativo, arbitral ou judicial transitada 
em julgado contra a Companhia, em valor individual ou agregado igual ou superior a 
R$1.000.000,00, ou seu valor equivalente em outras moedas; (vi) transformação do tipo socie-
tário da Companhia, de sociedade anônima para sociedade limitada, nos termos dos artigos 
220 e 221, e sem prejuízo do disposto no artigo 222, todos da Lei das Sociedades por Ações; (vii) 
utilização dos recursos obtidos com a Emissão para outro fi m que não aquele descrito na Escri-
tura de Emissão de Debêntures; (viii) ato de qualquer autoridade governamental com o objeti-
vo de sequestrar, expropriar, nacionalizar, desapropriar ou de qualquer modo adquirir, compul-
soriamente, totalidade ou parte substancial dos ativos, propriedades, das ações do capital social 
da Companhia, que afetem signifi cativamente a capacidade fi nanceira da Companhia; (ix) exis-
tência de processo judicial, administrativo ou arbitral que tenha como objeto a discussão da ine-
xistência, nulidade, invalidade, inefi cácia ou inexequibilidade da Escritura ou dos Créditos Finan-
ceiros, não sanada no prazo de 30 dias úteis contados (a) da data da citação, intimação ou da 
efetiva ciência, por qualquer outro meio, pela Companhia a respeito da existência do processo 
judicial, administrativo ou arbitral; ou (b) da data da propositura, pela Companhia, do processo 
judicial, administrativo ou arbitral em questão; (x) invalidade, nulidade ou inexequibilidade das 
Debêntures, da Escritura de Emissão de Debêntures Privadas ou dos Créditos Financeiros; (xi) na 
ocorrência de violação ou indício de violação de qualquer dispositivo legal ou regulatório, nacio-
nal ou estrangeiro, relativo à prática de corrupção ou de atos lesivos à administração pública, 
incluindo sem limitação, a Lei nº 12.846/13, a U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977 e o UK 
Bribery Act of 2000 (“Leis Anticorrupção”), conforme aplicável, pela Companhia, pelas institui-
ções hipotecárias com as quais foram fi rmados os Contratos de Financiamento e os Contratos 
de Cessão e/ou pela Vivenda e/ou suas respectivas afi liadas, bem como caso passem a constar 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS ou no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP; (xii) na ocorrência de quaisquer hipóteses contidas nos artigos 333 
e 1.425 do Código Civil Brasileiro; e (xiii) cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de 
transferência ou promessa de transferência a terceiros, no todo ou em parte, pela Companhia, 
de quaisquer de suas obrigações nos termos das Debêntures Privadas, sem a prévia anuência, 
de titulares das Debêntures Privadas que representem no mínimo 70% das Debêntures Priva-
das. (t) Eventos de Vencimento Antecipado Não-Automático: Poderá ocorrer o Venci-
mento Antecipado das Debêntures Privadas quando (i) se verifi que que as declarações feitas 
pela Companhia na Escritura de Emissão de Debêntures, ou em quaisquer outros documentos 
relacionados à Emissão, são ou se tornem falsas ou revelem-se enganosas, incorretas, inconsis-
tentes ou incompletas; (ii) houver ocorrência de alteração do objeto social da Companhia que 
resulte em alteração relevante no setor de atuação; (iii) houver ocorrência de qualquer Efeito 
Adverso Relevante; (iv) houver descumprimento do envio dos Relatórios de Garantias, Despesas 
e Conta Bancária ao Agente Fiduciário estipulados no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios e de Contas Bancárias e na Escritura de Emissão de Debêntures; (v) caso as demons-
trações fi nanceiras da Companhia deixem de ser auditadas por auditores independentes devi-
damente registrados junto à CVM; (vi) pagamento de dividendos, juros sobre o capital próprio 
ou qualquer forma de distribuição de lucro pela Companhia, caso esteja inadimplentes com 
suas obrigações pecuniárias descritas na Escritura de Emissão de Debêntures, exceto se previa-
mente aprovada pela totalidade dos titulares das Debêntures em circulação, ressalvado, no en-
tanto, o pagamento do dividendo mínimo obrigatório previsto no artigo 202 da Lei das Socie-
dades por Ações; (vii) se for verifi cada a existência de procedimento de ordem litigiosa, judicial 
ou extrajudicial, inclusive perante autoridades administrativas, que envolva a prática de traba-
lho infantil, lavagem de dinheiro, trabalho análogo ao escravo, prostituição, atos lesivos ao meio 
ambientem ou qualquer espécie de irregularidade, movido em face da Companhia, das compa-
nhias hipotecárias ou da Vivenda que, a exclusivo critério dos Debenturistas, reunidos em as-
sembleia geral de Debenturistas, possa acarretar na responsabilização socioambiental dos De-
benturistas; e (viii) se for verifi cado o descumprimento dos prazos previstos para o registro do 
Contratos de Promessa de Cessão, dos Termos de Cessão e Contrato de Cessão Fiduciária. Nes-
tes casos, a Companhia deverá comunicar em até 3 dias úteis o Agente Fiduciário para que este 
convoque, imediatamente, no momento em que tomar ciência da ocorrência do referido even-
to, uma assembleia geral de Debenturistas (“Assembleia Geral de Debenturistas”) para delibe-
rar sobre o não vencimento antecipado das Debêntures Privadas. Caso o Agente Fiduciário não 
o faça, deverá a Companhia realizar referida convocação, observados, em todos os casos, os pra-
zos de convocação previstos na Escritura de Emissão de Debêntures Privadas. (u) Multa e En-
cargos Moratórios: ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de quaisquer 
obrigações pecuniárias relativas às Debêntures Privadas, os débitos vencidos e não pagos serão 
acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data de ina-
dimplemento até a data do efetivo pagamento, bem como de multa não compensatória de 2% 
sobre o valor devido, independentemente de aviso, notifi cação ou interpelação judicial ou extra-
judicial; (v) Forma e Local de Pagamento: Os pagamentos a que fazem jus as Debêntures 
Privadas serão efetuados na sede da Companhia. (x) Agente Fiduciário: Vórtx Distribui-
dora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., instituição fi nanceira, com sede na cidade e 
Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.277, conjunto 202, Jardim Paulista-
no, CEP 01452-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.610.500/0001-88, com seus atos constitu-
tivos devidamente registrados e arquivados na JUCESP sob o NIRE nº 35.229.235.874. E, mais, 
(iii) Autorizar a Vórtx a atuar na qualidade de Agente Fiduciário no âmbito da Emissão de De-
bêntures; (iv) Aprovar a constituição e a outorga pela Companhia, das garantias reais adicionais, 
nos termos dos Contratos de Cessão Fiduciária a serem celebrados entre a Companhia e com-
panhias hipotecárias; (v) Aprovar a deleção de poderes à Diretoria da Companhia para tomar to-
das as providências e medidas necessárias à realização, operacionalização, constituição e for-
malização da Emissão de Debêntures, da Oferta Restrita, do Contrato de Cessão Fiduciária, das 
Escrituras de Emissão de Debêntures, da contratação de instituições fi nanceiras autorizadas a 
operar no mercado de capitais para realizar a distribuição pública de valores mobiliários, do 
Agente Fiduciário, do agente de liquidação e escriturador, de assessores legais e de eventuais 
outros prestadores de serviços, bem como todas as medidas necessárias para efetivar a sua 
constituição, incluindo a defi nição e aprovação do teor dos documentos relacionados à Emissão 
de Debêntures e a publicação dos registros dos referidos documentos perante os órgãos com-
petentes. Nada mais havendo a tratar, a presente ata foi lavrada, lida, aprovada e assinada pela 
totalidade dos acionistas da Companhia presentes na Assembleia Geral Extraordinária, em livro 
próprio. Presidente da Mesa: João Paulo dos Santos Pacífi co, Secretário da Mesa: Rena-
to de Souza Barros Frascino. Acionistas presentes: Nova Atlantis Participações Ltda. e João 
Paulo dos Santos Pacifi co. João Paulo dos Santos Pacífi co - Presidente; Renato de 
Souza Barros Frascino - Secretário. JUCESP nº 442.532/17-9 em 25.09.2017. Flávia Regi-
na Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO: 20 DIAS. PROCESSO: nº 
0147835-37.2010.8.26.0100. A Dra. Gisele Valle Monteiro da 
Rocha, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Central da 
Comarca da Capital. Faz saber a Elie Hamaoui (CPF 
942.937.088- 04), que Zuleika Cardoso Correa de Carvalho 
ajuizou-lhe ação comum, objetivando o recebimento de 
indenização por danos morais e materiais, acrescido das 
custas e despesas processuais e honorários advocatícios, 

mento Particular de Cessão de Direito de 

de nº 1408-G, do Edifício Panamby Classic Flat, que estava 
edificado na Rua Clipperton, esquina com a Rua Dr. José 

 do Jardim 
Paraíso do Morumby, em São Paulo (SP) e seu aditamento, 
feito entre a autora e BANI INCORPORAÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, tendo a autora 
(representada por seus sócios, inclusive Elie Hamaoui) não 
cumprido com suas obrigações. Estando a requerida em 
lugar ignorado, expede-se edital de citação, para que em 15 
dias, a fluir do prazo supra, conteste o feito, sob pena de 
serem aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em 
caso de revelia. Será o edital afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Será o presente edital, afixado e 
publicado na forma da Lei. São Paulo, 15 de agosto de 2017. 
(a) Gisele Valle Monteiro da Rocha - Juíza de Direito.       [3,4] 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 
Nº1004917-30.2014.8.26.0010/01 O(A) MM.Juiz(a) de Direito 
da 1ªVara Cível,do Foro Regional X-Ipiranga, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Luis Fernando Cirillo, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) VIACULTURA PROJETOS CULTURAIS,SOCIAIS E 
ESPORTIVOS LTDA, CNPJ 06.341.084/0001-03, Alameda 
Granada, 238, Alphaville Conde II, CEP 06473-065, Barueri - 
SP que por este Juízo, tramita uma ação de Procedimento 
Ordinário em fase de Cumprimento de Sentença, movida por 
Nucleo Educatho Produções Culturais Ltda EPP,CNPJ sob o 
nº17.150.219/0001-70.Encontrando-se o réu em lugar incerto 
e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi 
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia de R$ 
287.625,93 (junho/2017), devidamente atualizada, sob pena 
de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advo-
catícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de 
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 
525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período 
acima indicado sem o pagamento voluntário,inicia-se o prazo 
de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independen-
temente de penhora ou nova intimação, apresente, nos 
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 29 de agosto de 2017.     [3,4] 

Fazenda Pública 3ª Vara da Fazenda Pública EDITAL PARA 
CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM 
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do PROC. 
Nº 1015570-93.2013.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 3ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda 
Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Fausto José 
Martins Seabra, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A 
TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) SÃO 
PAULO OBRAS - SPOBRAS E OUTRO move uma ação de 
Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 contra 
Joaquim Barbeiro, Espólio e Aquilina Lopes Barbeiro, 
objetivando área de 242,81m2 (terreno e benfeitorias), 
concernente à totalidade do imóvel situado na Rua Genaro 
de Carvalho, nº 345 e Travessa Jupatis, nº 37/37A, 
contribuinte nº 091.046.0038-1, declarados de utilidade 
pública conforme Decretos nºs 51.037/09 e 52.862/11, para o 

depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital 
com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no 
Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 
3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
São Paulo, aos 04 de setembro de 2017.                             [3,4] 

Meridien Empreendimentos Ltda.
CNPJ/MF 67.186.841/0001-06- NIRE 35.220.074.070

Extrato da Ata de Reunião de
Sócios Realizada em 18/09/2017

Data, hora e local: 18/09/2017, às 10:00hs, na sede social, 
São Paulo/SP, na Avenida das Nações Unidas, nº 12.399, 
conjunto 75B, 7º andar, Condomínio Edifício Landmark, 
Brooklin. Presença: Totalidade do capital social. Deliberação 
tomada: nos termos do artigo 1.082, inciso II da Lei nº 
10.406/02, reduzir o capital social, em R$ 2.000.000,00 (dois 
milhões de Reais). São Paulo, 18.09.2017. Presidente: Cláudio 
Luiz de Florio; Secretário: Rubens Bezerra Filho.

LUCAS DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COORDENADOR DE OPERAÇÕES, NASCIDO EM ITATIBA, SP NO DIA (27/02/1986), RESIDENTE
E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE RUTE MARIA DA SILVA. CINTHIA ROSA FERREIRA SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/02/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE BENEDITO FERREIRA DE SOUZA E DE ALAÍDE ROSA SILVA FERREIRA.

KETI ELEN DE SOUZA LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO OPERADORA DE TELEMARKETING, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (15/01/
1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE OSVALDO DE SOUZA LIMA E DE JOSEFINA FERREIRA LIMA. JESSICA
DE FATIMA MONSALLI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO OPERADORA DE TELEMARKETING, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/09/1991),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE SERGIO LUIS MONSALLI E DE ANGELICA DE FATIMA GOMES MONSALLI.

RAFAEL ARAUJO DE ALMEIDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ELETRICISTA, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/06/1992), RESIDENTE
E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSE DIAS DE ALMEIDA E DE MARILDE ARAUJO DE ALMEIDA. ACSA CARNEIRO DE
JESUS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM ITIÚBA, BA NO DIA (17/02/1997), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ ILSON RIBEIRO DE JESUS E DE ELISANGELA DA SILVA CARNEIRO DE JESUS.

BENEDITO ROBERTO DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO APOSENTADO, NASCIDO EM AMÉRICO DE CAMPOS, SP NO DIA (10/
05/1961), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE GUILHERMINO FRANCISCO DE OLIVEIRA E DE APARECIDA
GERALDA DE OLIVEIRA. JACIRA NUNES AMARAL, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA EM GUARULHOS, SP NO DIA (17/
07/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE BRUNO DOMINGUES DO AMARAL E DE IRACEMA NUNES
AMARAL.

ROBSON CAVALCANTE DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ASSESSOR DE VENDAS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/10/
1977), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ADONIAS LOPES DA SILVA E DE AURENIR CAVALCANTE DA SILVA.
GISELE LUNA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE FATURAMENTO, NASCIDA EM BRASILIA, DF NO DIA (19/02/1984),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ABDON JOSÉ DA SILVA E DE LUCILEIDE LUZINETE LUNA.

ÉMERSON DA SILVA SERAFIM, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE DE MANUTENÇÃO, NASCIDO EM GUARULHOS, SP NO DIA (27/05/
1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE EDVALDO MARCOS SERAFIM E DE JOSEFA GONZAGA DA SILVA.
ARGENTINA DA GLORIA TANAN GOMES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO BANCARIA, NASCIDA EM GUARULHOS, SP NO DIA (30/05/1990),
RESIDENTE E DOMICILIADA ITAQUAQUECETUBA, SP, FILHA DE VICENTE FERREIRA GOMES E DE ANITA MARGARIDA NONATO TANAN DE CASTRO.

MAURICIO CLAUDINO ALVES JÚNIOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/02/1990), RESIDENTE
E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MAURICIO CLAUDINO ALVES E DE MARIA JOSÉ DA SILVA ALVES. LUANA PEREIRA DA
MATA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CONTADORA, NASCIDA EM GUARULHOS, SP NO DIA (25/12/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE VALDEMAR FERREIRA DA MATA E DE JALDINEIDE PEREIRA DA MATA.

JEFFERSON BERNARDO BARRETO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE GERAL, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/01/1988),
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE CLAUDIO ALVES BARRETO E DE MARIA BERNARDO BARRETO. BRUNA
NUNES BESERRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AJUDANTE GERAL, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/12/1990), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE PEDRO BESERRA E DE SILVINA NUNES.

MANOEL TOMAZ PAES LANDIM, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO TREFILADOR, NASCIDO EM SÃO RAIMUNDO NONATO, PI NO DIA (29/06/
1958), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MANOEL PAES LANDIM FILHO E DE LEOZINA ANTUNES PAES
LANDIM. MARIA DE LOURDES OLIVEIRA SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO RAIMUNDO NONATO, PI NO DIA
(10/02/1970), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANANIAS RIBEIRO DOS SANTOS E DE MARIA DAS CHAGAS
OLIVEIRA SANTOS.

ADEILTON PIRES DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO AJUDANTE DE ELETRICISTA, NASCIDO EM RECIFE, PE NO DIA (21/08/1971),
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ PIRES DA SILVA E DE CLARICE JAIME DE OLIVEIRA. CRISTIANE ALVES
RODRIGUES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO MANICURE, NASCIDA EM CASCAVEL, PR NO DIA (01/01/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ DOS REIS ALVES RODRIGUES E DE APARECIDA THEODORO RODRIGUES.

RENATO LUIS RAMALHO SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO METALURGICO, NASCIDO EM MAUÁ, SP NO DIA (08/01/1988), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE LUIS PIRES DOS SANTOS SILVA E DE ROSANGELA LUZIA RAMALHO. CAMILA SANTOS
DA LUZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA DE COBRANÇA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/04/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSE ADALBERTO PEREIRA DA LUZ E DE MARIA JOSEFA DOS SANTOS.

LUCAS ALVES DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE DEPARTAMENTO PESSOAL, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA
(15/03/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ IVANILDO DOS SANTOS E DE MARIA DAS DORES ALVES
SILVA. DANIELA MAMEDIO DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE DE ENGENHARIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA
(08/03/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE GERSON MEDEIROS DE SOUZA E DE VALERIA MAMEDIO ALVES
DE SOUZA.

GUSTAVO MOTTA DE ALENCAR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE PRODUÇÃO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/01/1994),
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE LEONARDO BREVES DE ALENCAR E DE LUZIA MARIA MOTTA DE ALENCAR.
KARINA SANTOS DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESTAGIÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/10/1996), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUCIANO SEVERINO DA SILVA E DE LUCIENE HENRIQUE SANTOS DA SILVA.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE ITAIM PAULISTA
OFICIAL - PEDRO VITOR BARBAROTO RIBEIRO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  01/
10/17, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1BCC1 -  CONTRATO: 102354128953-0 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 0235 - SE

ENDERECO DO IMÓVEL:ALAMEDA EDUARDO PRADO, Nº 170, APARTAMENTO Nº
135, 13º ANDAR OU 16º PAVIMENTO, BLOCO B, EDIFICIO DIPLOMATA, CONDOMINIO
MORADA EDUARDO PRADO, 35º SUBDISTRITO BARRA FUNDA, SAO PAULO/SP.
CORRESPONDENTE A UMA VAGA INDETERMINADA NA GARAGEM COLETIVA DO
CONDOMINIO, COM DIREITO A GUARDA DE UM VEICULO DE PASSEIO, COM
EMPREGO DE MANOBRISTA.
MOACIR ALVES DA SILVA, BRASILEIRO(A), DO COMERCIO, CPF: 95236112834,
CI: 12.320.129 SSP/SP SOLTEIRO(A)   e cônjuge, se casado(a) estiver.

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

02 - 03 - 04/10/2017

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0012094-39.2012.8.26.0008
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a).
Fábio Rogério Bojo Pellegrino, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Adir Fátima da Rosa, Rua Engenheiro
Guilherme Cristiano Frender, 443, apto 54B, Vila Antonieta - CEP 03477-000, São Paulo-SP, CPF 018.460.148-
75, RG 11.844.011, Brasileiro Gilson Caetano de Andrade, Rua Engenheiro Guilherme Cristiano Frender,
443, apto 54, Vila Antonieta - CEP 03477-000, São Paulo-SP, CPF 714.967.777-00, RG 4.350.164-9, Brasileiro,
que lhe foi proposta uma ação de Execução Hipotecária do Sistema Financeiro da Habitação por parte de
Banco do Brasil S/A, alegando em síntese a cobrança de R$ 1.480.031,50 (15/06/20123). Arrestado para
garantia da dívida: apto nº 54-Bl B, situado na Rua Engenheiro Guilherme Cristiano Frender, nº 443, contendo
área total de 81.5593m2, cabendo ao apto a vaga pequena nº 6-B, descoberta, matrículas nºs 129.117 e
129.118, do 9º CRI/SP. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO
e INTIMAÇÃO, por EDITAL do arresto, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de agosto
de 2017. 03 e 04/10

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1024642-58.2016.8.26.0002 Classe: Assunto: Procedimento
Comum - Locação de Imóvel Requerente: Paulo Takashi Tamaki Requerido: Vera Lucia Perez Bettagno e
outros EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1024642-58.2016.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 14ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Alexandre
Batista Alves, na forma da Lei, etc. Faz saber a Vera Lucia Perez Bettagno , CPF 571.247.958-34, Andrea
Perez Bettagno, CPF 183.588.038-00 e Lafayete Perez Bettagno CPF 260.216.478-07 que Paulo Takashi
Tamak, lhes ajuizou uma AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM
COBRANÇA DE ALUGUERES E ENCARGOS LOCATÍCIOS, consta também como requerida Debora
Guedes Perez, para receber a quantia de R$ 146.173,81, referente aos débitos dos aluguéis e respectivos
enca rgos locatícios apurados até fevereiro de 2017, pela locação do Imóvel situado na Rua Doutor Ferreira
Lopes, 575, Jardim Marajoara. Estando os réus em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para os
atos e termos da ação proposta e para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial.
. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 04 de setembro de 2017. 03 e 04/10

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1062644-97.2016.8.26.0002 Classe: Assunto: Procedimento Comum
- Inadimplemento Requerente: Maxcasa Xx Empreendimentos Imobiliários Ltda. Requerido: Inacio Cesar Marques
de Souza EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1062644-97.2016.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 14ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Alexandre
Batista Alves, na forma da Lei, etc. Faz saber a INACIO CESAR MARQUES DE SOUZA, (RG nº 18.160.750-5 e
CPF/MF sob o nº 091.936.948-06) que MAXCASA XX EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA lhe ajuizou uma
AÇÃO DECLARATÓRIA DE RESCISÃO CONTRATUAL COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, objetivando a
procedência da ação para reconhecer a rescisão dos contratos firmados pelas partes, possibilitando à Autora a
imediata venda dos imóveis (unidades e vagas (unidades 94B e 154R, do empreendimento MaxHaus Berrini3) a
terceiros, mediante o depósito judicial de 80% dos valores pagos pelo Réu; subsidiariamente, a declaração da
rescisão mediante o depósito do valor integral na forma de caução, bem com todas as cominações pedidas na
inicial. Estando o réu em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para os atos e termos da ação proposta
e para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de agosto de 2017. 03 e 04/10

Condominio Conjunto Residencial Parque dos Passaros: 0001903-74.2017.8.26.0002: Valor: R$ 4.334,07 Na forma
do artigo 513, §2º, IV, do Código de Processo Civil, a publicação desta decisão pela imprensa oficial servirá como edital
para fins de intimação do(s) executado(s) Eduardo Silverio, Rua Robert Bird, 137, Edif. Sabia Apto 16, Conjunto
Residencial Ingai - CEP 04467-060, São Paulo-SP, CPF 114.520.788-07, RG 20.665.860-6, Brasileiro para que, no
prazo processual de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito,
acrescido de custas, se houver. Dispensa-se outras publicações do edital além do diário oficial para evitar custo
excessivo ao credor, nos termos da norma flexibilizadora do art. 139, IV, do CPC e Enunciado nº 35 da ENFAN sobre
o novo CPC. O prazo do edital será de 20 dias, e o advogado nomeado na fase de conhecimento como curador
continuará responsável pela defesa do executado nesta fase de cumprimento de sentença, nos termos do convênio
Defensoria-OAB. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523, o
débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento. Ademais,
não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de nova intimação do credor,
poderá a parte exequente efetuar pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo,
devendo comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas no art. 2º, inc. XI, da Lei Estadual 14.838/12, calculadas
por cada diligência a ser efetuada. Para a maior celeridade processual, o exequente deverá especificar corretamente
os seguintes dados do executado: a) nome, firma ou denominação; e b) CPF/MF ou CNPJ/MF, valor atualizado,
acrescido da multa e honorários.Transcorrido o prazo do art. 523, a parte exequente poderá requerer diretamente à
serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 517 do CPC, que servirá também aos fins previstos no art. 782,
§3º, todos do Código de Processo Civil. Se não forem encontrados bens, desde já fica deferida a suspensão do feito
nos termos do art. 921, III, do CPC, bem como o arquivamento dos autos. Se a qualquer momento as partes informarem
sobre a existência de acordo para cumprimento voluntário da obrigação, fica desde já deferida a imediata suspensão
do processo, bem como o arquivamento durante o prazo de cumprimento (art. 922 do CPC).No silêncio, remetam-se
os autos ao arquivo. 03 e 04/10

Grupo SBF S.A.
CNPJ/MF nº 13.217.485/0001-11 – NIRE 35.300.390.458

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30 de junho de 2017
1. Data, Hora e Local: Realizada aos 30 (trinta) dias do mês de junho de 2017, às 10:00 horas, na sede social do Grupo 
SBF S.A. (“Companhia”) localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, à Rua Hugo D’Antola, nº 200, Bloco 
A, Lapa, CEP 05038-090. 2. Convocação e Presenças: Convocação dispensada, em razão da presença da totalidade 
dos acionistas da Companhia, nos termos do § 4º do artigo 124 da Lei 6.404, 15/12/1976 (“Lei das S.A.”), conforme 
assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 3. Mesa: Os acionistas presentes designaram a Sra. Larissa 
Furletti Bomfim para presidir os trabalhos (“Presidente da Mesa”), que convidou a mim, João Henrique Braga Junqueira, 
para secretariar os trabalhos (“Secretário”). Constituída a mesa, o Presidente da Mesa declarou instalada a assembleia. 
4. Ordem do Dia: Apreciar e deliberar sobre: (i) alteração do Artigo 6º do Estatuto Social, para incluir novo parágrafo 
prevendo a possibilidade, a forma e as condições de suspensão dos direitos de determinados acionistas; (ii) inclusão de 
eventuais “acordos de votos” no Artigo 21 do Estatuto Social; (iii) inclusão do Capítulo X “Disposições Gerais” e seu Artigo 
23 no Estatuto Social; e (iv) consolidação do Estatuto Social. 5. Deliberações: Declarada aberta a sessão, os acionistas 
representando a totalidade o capital social da Companhia aprovaram: 5.1. Por unanimidade de votos, lavrar a presente 
ata na forma de sumário, conforme facultado pelo artigo 130, § 1º da Lei das Sociedades por Ações. 5.2. Por unanimidade 
de votos, alterar o Artigo 6º do Estatuto Social para incluir parágrafo prevendo a possibilidade de suspensão dos direitos 
patrimoniais e políticos do acionista da Companhia que causar a atuação da Companhia , seja diretamente ou por ordem 
acatada pela administração da Companhia, que resulte no descumprimento do quanto previsto na lei, no Estatuto Social e/
ou em Acordo de Acionistas e/ou Acordo de Voto arquivados na sede social da Companhia, nos termos do Artigo 120 da Lei 
nº 6.404/76, a qual será deliberada em Assembleia Geral a ser convocada nos termos do Estatuto Social, estando impedido 
de votar em referida Assembleia Geral o Acionista que alegadamente tiver causado ou determinado tal descumprimento 
em questão. 5.2.1. Tendo em vista a deliberação acima, o Artigo 6º do Estatuto Social passará a vigorar com a seguinte 
redação: “Artigo 6º. As Assembleias Gerais da Companhia serão realizadas, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) primeiros 
meses após o encerramento do exercício social, nos termos do artigo 132, da Lei nº 6.404/76, confonne alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”) e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais e a legislação aplicável exigirem. 
(...) § 4º. O acionista que, diretamente ou por meio de seus representantes violar ou causar a violação, do quanto previsto 
na lei, neste Estatuto Social e/ ou em Acordo de Acionistas e/ou Acordo de Voto arquivados na sede social da Companhia, 
poderá ter suspensos seus direitos patrimoniais e políticos de acionista da Companhia, nos tennos do Artigo 120 da Lei nº 
6.404/76, por meio de Assembleia Geral a ser convocada nos tennos deste Estatuto Social, estando impedido de votar em 
referida Assembleia Geral o acionista que alegadamente tiver causado ou detenninado tal descumprimento, resguardado 
seu direito de ampla defesa na referida assembleia.” 5.3. Por unanimidade de votos, alterar o Artigo 21 do Estatuto 
Social para incluir acordos de votos; nos seguintes termos: “Acordo de Acionistas e de Votos. Artigo 21. A Companhia 
observará os acordos de acionistas e acordos de votos arquivados na fonna do artigo 118, da Lei das Sociedades por 
Ações. A administração da Companhia abster-se-á de registrar transferências de ações que violem as disposições dos 
referidos acordos, e o presidente da mesa em qualquer Assembleia Geral ou reunião do Conselho de Administração não 
computará ou, de qualquer fonna, considerará qualquer voto em violação ao disposto em tais acordos.” 5.4. Por unanimi-
dade de votos, incluir o Capítulo X “Disposições Gerais” e seu Artigo 23 no Estatuto Social da Companhia com a seguinte 
redação: “Capítulo X. Disposições Gerais. Artigo 23. As disposições deste Estatuto Social são independentes e, caso 
quaisquer dessas disposições seja considerada inválida ou inexequível, no todo ou em parte, (i) uma disposição adequada 
e equitativa deverá substituí-la a fim de, na medida em que seja válida e exequível, cumprir a intenção efinalidade de tal 
disposição inválida ou inexequível; e (ii) as disposições restantes deste Estatuto Social permanecerão em pleno vigor e 
efeito e exequíveis.” 5.5. Ato seguinte, decidem os acionistas presentes, por unanimidade de votos, consolidar o Estatuto 
Social da Companhia, o qual, já com a alteração ora aprovada, passa a vigorar com a redação constante no Anexo I desta 
Ata. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a assembleia, da qual lavrou-se a presente ata 
que, lida e achada conforme, foi assinada por todos. São Paulo, 30/06/2017. Mesa: Presidente da Mesa: Larissa Furletti 
Bomfim; Secretário: João Henrique Braga Junqueira; Acionistas: Pacipar Participações Ltda. (p. Larissa Furletti Bomfim); 
Odis Participações Ltda. (p. Mara Elisa Pedretti de Sousa e João Henrique Braga Junqueira); Claudio de Assis Abreu, Pedro 
de Souza Zemel, Fabio Soares Viana, Denise Marques da Cunha, Patricia Yaroussalian Agopian, Ana Claudia Wohnrath 
Salustiano, Diego Freitas Rodrigues, Cristiano Herbert Barboza Gaigher, Daniel Vidotti Prando, Francisco Germano Batista 
da Silva Junior e Gustavo de Lima Furtado (todos representados por Pacipar Participações Ltda. na pessoa de Larissa 
Furletti Bomfim). Certificamos que a presente é cópia fiel da Ata de Assembleia Geral Extraordinária da G p SBF S.A. 
realizada em 30/06/2017, às 10:00 horas lavrada em livro próprio. Assinaturas: Larissa Furletti Bomfim – Presidente da 
Mesa; João Henrique Braga Junqueira – Secretário. JUCESP – Certifico o registro sob o nº 324.035/17-2 em 13/07/2017. 
Flávia Regina Britto Gonçalves – Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0348490- 
59.2009.8.26.0100 ( USUC 1453 ) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros 
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) 
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou 
sucessores, que o espólio de Wilson Matias da Silva, representado por sua inventariante Glória Jean do Espírito Santo Carvalho, 
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua José Mauro de Vasconcelos, 
nº 463, lote nº 12-B da subdivisão do lote nº 12 da 
área de 157,13 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 125.163.0034-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. 
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis,a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. [4,5] 

Ligue:
* 3258-1822

Jornal

O DIA SP



São Paulo, quarta-feira, 4 de outubro de 2017Página 10 Jornal O DIA SPATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:04/10/17 - A partir das: 12:25
Local: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matrícula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP,  telefone 1139310744, faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto as Agências
especificadas ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
das  Agências da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicadas com no
mínimo 5 (cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas
correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica
ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED:1B451- CONTRATO: 918649000171-0-  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA-
AGENCIA: AGENCIA 0235 - SE

SADRAC LOPES SLING, BRASILEIRO(A), FUNCIONÁRIO PUBLICO MUNICIPAL,
CPF 01091399840, CI 7.279.932-SSP/SP, SOLTEIRO(A),e cônjuge, se casado(a)
estiver.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: ESTRADA DE ITAQUERA GUAIANAZES, Nº 2.415, CASA
B-9, TIPO C, LOCALIZADA NA VIA DE CIRCULAÇÃO B, CONJUNTO CONDOMINIO
JARDIM DOS PINHEIROS, DISTRITO DE GUAIANAZES, SAO PAULO, SP. COM A
AREA CONSTRUIDA REAL DE 90,28M2 E A FRAÇÃO IDEAL CORRESPONDENTE
DE 0,2586% COM REFERENCIA A PROPRIEDADE DA TOTALIDADE DO TERRENO.
E SEU RESPECTIVO TERRENO COM AS SEGUINTES MEDIDAS E
CONFRONTAÇÕES: DA FRENTE MEDE 3,40MS, MEDINDO 20,00MS DA FRENTE
AOS FUNDOS, DO LADO ESQUERDO, CONFRONTANDO COM A UNIDADE
AUTONOMA B-8, 20,00MS DO LADO DIREITO, CONFRONTANDO COM A UNIDADE
AUTONOMA B-10, E 3,40MS NOS FUNDOS CONFRONTANDO COM A UNIDADE
AUTONOMA I-31, ENCERRANDO A AREA TOTAL DE 68,00MS2. COM TODAS AS
SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS, ACESSORIOS E GARAGEM SE HOUVER.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 210.310,36
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 188.000,00

SAO PAULO, 13/09/17
ARY ANDRÉ NETO

13 - 16/09 - 04/10/17

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO-SP

Data do leilão: 04/10/17 A partir das: 12:30
Local:CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matricula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP, telefone 1139310744 faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e regulamentaçao complementar
RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis adiante
descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto a qualquer Agencia
especificada ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
Agencia da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicada com no mínimo 5
(cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

As vendas serão realizadas pelo lance minimo de 65% do valor da avaliação
atualizado do imóvel, mais débitos fiscais e condominiais que por ventura possam
incidir sobre o mesmo.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, INSS, registro da carta de
arrematação são responsabilidade do arrematante e despesas com execução
extrajudicial correrão por conta do credor. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante
fica ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED 89292 - CONTRATO 812070020112-7- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
- AGÊNCIA 1207-6 MAGNÓLIA

CLAYTON BARBOZA DE FARIAS, BRASILEIRO(A), METALÚRGICO CPF 13145114832,
CI 20.315.943 SSP/SP, CASADO(A) COM ANTONIA RIBEIRO BARBOZA DE FARIAS,
BRASILEIRO(A), DO LAR, CPF 14674566835, CI 141.807.987 SSP/CE

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: CASA Á RUA JOSÉ LUIS BORGES, Nº 80, METADE DO
LOTE 34, QUADRA 28, PARQUE SÃO RAFAEL, ITAQUERA, SÃO PAULO-SP.MEDINDO
5,00MS DE FRENTE, POR 25,00MS DA FRENTE AOS FUNDOS DE AMBOS OS
LADOS, TENDO NOS FUNDOS A MESMA MEDIDA DA FRENTE, ENCERRANDO A
ÁREA DE 125,00M2. COM TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS,
PERTENCES, ACESSÓRIOS E GARAGEM SE HOUVER.

SAO PAULO,  15/09/17
ARY ANDRÉ NETO

15 - 18/09 - 04/10/17

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE VITOR MORO
CHELOTTI, REQUERIDO POR MARCOS CHELOTTI E OUTRO - PROCESSO Nº 1014609-69.2017.8.26.0100. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Monica
Gonzaga Arnoni, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que,
por sentença proferida em 14/06/2017 (fls. 98/99) e 28/06/2017 (fls.108), foi decretada a INTERDIÇÃO de VITOR
MORO CHELOTTI, CPF 427.107.418-73, residente na Al. Ribeirão Preto, 487, apto 132, São Paulo, SP, declarando-
o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em
caráter DEFINITIVO, o(a)s Sr(a). Marcos Chelotti, RG 7.707.605-9 e CPF 024.640.468-09, e Marilce Moro Chelotti,
RG nº 10.631.035-5 SSP/SP, inscrita no CPF(MF) sob nº 053.013.098-03, de forma conjunta ou isolada, residentes
na Alameda Ribeirão Preto, 487, apto 132, São Paulo/SP. O presente edital será publicado por três vezes, com
intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo.

                    JORNAL “ O DIA ’   13 + 23 / 09  e  04 / 10 / 2017

13, 23/09 e 04/10

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1004831-63.2013.8.26.0020 Classe: Assunto: Monitória - Duplicata
Requerente: DAMAPEL INDÚSTRIA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PAPÉIS LTDA. Requerido: Valmir Marinho
Miranda - Mercearia ME EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004831-63.2013.8.26.0020
A MMª. Juíza de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo,
Dra. Anna Paula de Oliveira Dala Déa Silveira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a VALMIR MARINHO MIRANDA
MERCEARIA - ME (CNPJ/MF nº 09.352.489/0001-35) que DAMAPEL INDÚSTRIA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO
DE PAPÉIS LTDA lhes ajuizou uma Ação Monitória para cobrança da quantia de R$ 2.675,10, referente ao não
pagamento das duplicatas. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o presente edital, para que em 15 dias,
a fluir os 20 dias supra, pague o débito (acrescido de 5% de honorários advocatícios e isenção de custas) ou
ofereça embargos. Não sendo efetuado o pagamento ou opostos Embargos, será nomeado curador especial
e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de agosto de 2017. 03 e 04/10

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1021669-35.2013.8.26.0100 Classe: Assunto: Monitória - Cheque
Requerente: JCF INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA Requerido: Ana Paula Rocha de Melo EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1021669-35.2013.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 18ª Vara Cível,
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Tiago Henriques Papaterra Limongi, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a ANA PAULA ROCHA DE MELO (CPF/MF sob o n.° 387.774.338- 23) que JCF INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA ajuizou uma Ação Monitória para cobrança da quantia de R$ 1.487,34, referente ao pagamento dos
cheques devolvidos pela instituição financeira, por duas vezes, devido à insuficiência de fundos, conforme atestam
referidos documentos, pelas alíneas 11 e 12. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o presente edital, para
que em 15 dias, a fluir os 20 dias supra, pague o débito (acrescido de 5% de honorários advocatícios e isenção
de custas) ou ofereça embargos. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de julho de 2017.

03 e 04/10

EDITAL DE INTIMAÇÃO Processo Digital nº: 0030524-81.2017.8.26.0002 Classe: Assunto: Cumprimento de
Sentença - Condomínio Exeqüente: Condominio Start Jardim do Sul Executado: Sabiá Morumbi Empreendimento
Imobiliários Ltda EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0030524-81.2017.8.26.0002 O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 11ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Antonio
Carlos Santoro Filho, na forma da Lei, etc. Faz Saber a SABIÁ MORUMBI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA (CNPJ/MF nº 13.757.021/0001-06) que CONDOMÍNIO START JARDIM SUL, lhe ajuizou uma AÇÃO DE
COBRANÇA DE DESPESAS CONDOMINIAIS ora em fase de Cumprimento de Sentença, referente ao não
pagamento das despesas condominiais do apartamento nº 131 situado na Rua João Simões de Souza, 360,
Parque Rebouças, São Paulo/SP.Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513,
§2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
pague a quantia de R$ 5.019,54 , devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito
e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que
nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de setembro de 2017.

03 e 04/10

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0033204-73.2016.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme
Silva e Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSÉ LUIZ FILHO, CPF 764.630.444-15 e JOSÉ ALVES
DA SILVA, CPF 006.555.974-68 que o Hsbc Bank Brasil S/A - Banco Multiplo, ajuizou-lhes Ação de
Procedimento Comum, julgada procedente, encontrando-se o processo na fase de cumprimento de sentença.
Estando os executados em lugar ignorado, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por edital, para no prazo de
15 dias, a fluir após os 20 dias supra, efetuem o pagamento do débito no valor de R$ 236.805,09, devidamente
atualizado até a época do pagamento. ADVERTÊNCIA: Não ocorrendo pagamento voluntário, o débito será
acrescido de multa e de honorários de advogado, no percentual de 10%. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS 03 e 04/10

Edital de Intimação. Prazo de 20 dias. Processo nº 0047286-09.2016.8.26.0100º. A Dra. Renata Martins de Carvalho,
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível da Capital/SP, na forma da lei, etc. Faz saber à Atlantic Assessoria Ltda (CNPJ
58.631.052/0001-46), que Serviço Social Do Comércio - Sesc, Administração Regional no Estado de São Paulo
lhe ajuizou uma Ordinária de Cobrança de multa contratual c/c reparação de danos materiais ora em fase de Cumprimento
de Sentença. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Intimação por Edital,
para que efetue o pagamento do débito R$ 777.339,37, devidamente corrigido, inclusive fica a parte executada
advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art.523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze)
dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do NCPC, o débito será acrescido de multa de dez por
cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento. Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no
prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de nova intimação do credor, poderá a parte exequente efetuar pedido
de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, devendo comprovar o prévio recolhimento das
taxas previstas no art.2º, inc.XI, da Lei Estadual 14.838/12 (provimento CSM nº 2195/2014), calculadas por cada
diligência a ser efetuada. Por fim, certificado o trânsito em julgado da decisão e transcorrido o prazo do art. 523,
mediante o recolhimento das respectivas taxas, a parte exequente poderá requerer diretamente à serventia a expedição
de certidão, nos termos do art. 517, que servirá também aos fins previstos no art. 782, §3º, todos do Novo Código de
Processo Civil. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 08/08/17.

03 e 04/10

Edital de Intimação – prazo: 20 dias – processo nº 00123555-36.2017.8.26.03611. O(A)
MM. Juiz (a) de Direito da 2ª Vara Cível do Foro de Mogi das Cruzes, Estado de São
Paulo, Dr(a) Domingos Parra Neto, na forma da lei, etc. Faz Saber a(o) Waldemar
Ribeiro de Lima, Brasileiro, RG 19.991.192, CPF 145.857.678-78,  Rua Afif Nacif Jafet,
3234, Vila Industrial, CEP 08770-090, Mogi das Cruzes – SP, que por este Juízo tramita
uma ação de Cumprimento de Sentença, proposta por Organização Mogiana de Educação
e Cultura S/s Ltda., Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do
artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi determinada a sua intimação por edital para que no prazo
de 15 dias, pague a quantia de R$ 28.467,27, devidamente atualizada, sob pena de multa
de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos
do Código de Processo Civil. Fica Ciente, ainda que nos termos do art. 525 do Código
de Processo Civil, transcorrido o pedido acima indicado, sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 dias, para que o executado, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente nos próprios autos sua impugnação. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. 03 e 04/10.

Edital de Citação – prazo: 20 dias – processo nº 1004021-13.2016.8.26.0011. O (A) MM.
Juiz (a) de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Regional – XI – Pinheiros, Estado de São
Paulo, Dr(a) Rogério de Camargo Arruda, na forma da lei, etc. Faz Saber a(o) Kathaerine
Trapp Taylor Groba, RG 37.209.334-8, CPF 428.405.868-19, que lhe foi proposta uma
ação de Monitória, por parte de Fundação São Paulo, alegando em síntese, a falta de
pagamento de quatro mensalidades, sendo o valor da causa fixado em R$ 16.987,26.,
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua citação, para
os atos e termos da ação proposta, e para que no prazo de 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada ação, o
réu será considerado revél, ocasião em que será nomeado Curador Especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 03 e 04/10.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011855-94.2016.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 12ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Viviane Nóbrega
Maldonado, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a EDNALDO DA SILVA AMARAL, CPF 910.452.405-59 que
foi ajuizada Ação de Procedimento Comum pelo HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO, objetivando
a procedência da ação, com a condenação do Réu ao pagamento de R$ 134.671,31, referente ao contrato de
Crédito Parcelado nº 4050794489, atualizado até 28/01/2016, valor esse a ser devidamente atualizado até o
pagamento, acrescidos de juros, demais cominações contratuais, custas processuais e honorários
advocatícios. Encontrando-se o Réu em lugar ignorado e incerto foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste
a ação, sob pena de revelia, gerando a presunção de veracidade dos fatos afirmados na inicial, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de agosto de 2017. 03 e 04/10

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 0062982-98.2010.8.26.0002. O Dr. Daniel Torres Dos Reis, Juiz de

Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, Faz Saber a Simone Fernandes Afonso (CPF: 155.904.408-

07) que Oxi Air Equipamentos para Terapia Respiratória Ltda - EPP, lhe ajuizou uma AÇÃO DE COBRANÇA C/C

OBRIGAÇÃO DE FAZER, para receber a quantia de R$ 10.067,24, mais os valores que vencerem até o pagamento

efetivo atualizados, bem como efetuar a devolução dos equipamentos locados que encontra em poder da ré. Estando

a ré em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para os atos e termos da ação proposta e para que no prazo

de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, conteste o feito. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso

em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 31/08/17.

03 e 04/10

Edital de Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Processo n° 1008755-07.2016.8.26.0011. O Dr. Régis Rodrigues Bonvicino, Juiz de
Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros/SP, Faz Saber a MKAA Construtora e Incorporações Ltda EPP (CNPJ.
07.525.515/0001-54), Marcelo Kabbabe (CPF. 173.706.468-58), Antônio do Fundo Costa (CPF. 036.273.278-70) e Georgete
Juliana Foltran Costa (CPF. 065.659.758-50), que Banco do Brasil S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de
R$ 1.502.488,36 (agosto de 2016), representada pela Cédula de Crédito Bancário n° 497.102.689. Estando os executados em
lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a
verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requererem que o pagamento restante seja feito
em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em
penhora o arresto procedido sobre as quantias bloqueadas judicialmente de R$ 176,82 e R$ 0,92. Decorridos os prazos supra,
no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. SP, 21/
08/2017.

                           JORNAL “ O DIA ”     03 e 04 / 10 / 2017

03 e 04/10

Edital para Citação da Ré Trust Corretora e Administradora de Seguros Ltda., CNPJ 17.296.632/0001-47 com prazo de 30 
(trinta) dias nos autos da ação de procedimento comum - obrigações proc. 1006868-97.2016.8.26.0007 requerido por Adeildo 
Teotônio Alves, esgotado os meios na tentativa de localizá-la.O Dr.ANTONIO MARCELO CUNZOLO RIMOLA, juiz de direito da 
2ª Vara Cível do Foro Regional e Distrital VII-Itaquera e Guaianazes Comarca de São Paulo/SP. Faz saber a Trust Corretora e 
Administradora de Seguros Ltda.,CNPJ 17.296.632/0001-47,na pessoa de seu representante legal, que Adeildo Teotônio Alves, 
ajuizou ação de cobrança com danos morais, alegando que era proprietário do veiculo Fiat Strada, ano 2012/2013, placas FEK-
4836, chassi 9BD27846PD7563008, que estava segurado com base no contrato firmado com a empresa ré numero 99083. 
Cobertura para assistência 24 horas, assistência funerária; carro reserva; Cobertura de morte e invalidez envolvendo o 
segurado, passageiros e terceiros; Seguro automóvel cobertura casco e Danos materiais a terceiros. Com vigência de 
29/11/2014 a 29/11/2015. Que dia 06 de abril de 2015 houve um sinistro com o veiculo, conforme boletim de acidente de trânsito 
que resultou na perda total do veículo. Que a seguradora não efetuou o pagamento devido e se encontra em lugar incerto e não 
sabido. Estando em termos, expediu-se o presente edital, para a citação da ré ausente, que no prazo de 15 dias, a fluir após o 
decurso de prazo de 30 dias supra, contestar a presente ação sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados na 
inicial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 11 de setembro de 2017                  [3,4] 

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL-PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1073853-26.2017.8.26.0100 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 6ªVara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Homero Maion, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar 
possa,incertos,desconhecidos e eventuais interessados, que nos autos da ação de Outros Procedimentos de Jurisdição 
Voluntária movida por Silvia Sztamfater Groberman e Luis Henrique Rubinsztain objetivam alterar o regime de bens de 
Comunhão Parcial de Bens, para Separação Total de Bens. Nestas condições, expedi-se edital para conhecimento de 
eventuais interessados, para que em 10 dias, a fluir do prazo supra, se manifestem nos auto, sob pena de serem 
aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de setembro de 2017    [3,4] 

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S)
o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-
Lei nº 70 de 21/11/66, artigo 15 da RD 08/70 e artigo 19 da Lei nº 8.004 de 14/03/90, a
promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s) HIPOTECA(S) que oneram o(s)
imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.
Fica(m) cientificado(s), outrossim, de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de
04/10/2017 para purgar(em) o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer
informações ou providências, fineza dirigir(em)-se à agência da Caixa Econômica
Federal, onde foi lavrado o contrato, em qualquer dia útil em horário bancário.

Contrato: 1.0252.4152266-9 - SED: 10297/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
DOMUS
DEVEDOR(ES): SIDNEI WAGNER DA ROSA, BRASILEIRO, CASADO NO REGIME
DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6.515/77, COMERCIANTE,
CPF: 068.940.768-80, RG: 18.387.556-SSP/SP e seu cônjuge ELIZABETE ROSANA
CATELAO DA ROSA, BRASILEIRA, VENDEDORA, CPF: 093.772.408-40, RG:
17.475.373-SSP/SP. Imóvel sito à: AVENIDA DOS OURIVES, Nº 560, APARTAMENTO
Nº 62, LOCALIZADO NO 6º PAVIMENTO DO EDIFICIO 4-PIAZZA DEI PITTI,
INTEGRANTE DO EMPREENDIMENTO RESIDENCIAL VILLAGGIO DI FIRENZE,
NA SAÚDE - 21º SUBDISTRITO - SÃO PAULO/SP. Cabendo-lhe o direito de uma vaga,
com auxilio de manobrista, na garagem coletiva.

São Paulo, 04/10/2017.
DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA

Agente Fiduciário

04, 05 e 06/10/2017

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0611641-55.1985.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 7ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Mônica
Gonzaga Arnoni, na forma da Lei, etc FAZ SABER a(o) JOÃO CAMBIAGHI FILHO, RG 728.830, CPF
069.692.838-87 e sua mulher Luiza Serafino Cambiaghi, RG 2.322.705, CPF 893.916.758-91; SILVANA
SERAFINO CAMBIAGHI, solteira, RG 12.100.235, CPF 066.549.028-31; CARLOS EDUARDO CAMBIAGHI,
RG 581.630, casado com Maria José Moreira Cambiaghi; THEREZA APARECIDA CAMBIAGHI, que
também assina Thereza Aparacida da Silva Cambiaghi, solteira, RG 864.300, CPF 609.060.498-49; SALETTE
MAGDALENA CAMBIAGHI GLASS, RG 882.892, CPF 030.333.928-19, casada com José Benedito Machado;
ODETTE BAGLINI DE CAMARGO, que também assina Odete Camargo Baglini ou ainda Odete Baglini,
solteira; MARINA DEFINE, ou Marina Camargo Bagline, separada, RG 1.621.192, CPF 056.141.468-81;
ALADIR RACT DE CAMARGO, solteira, RG 927.621, CPF 117.748.358-00; ALCYR RACT DE CAMARGO,
RG 1.448.712, CPF 043.317.298-34, casado com Lígia Felipe de Camargo; ALIPIO RACT DE CAMARGO,
viúvo, RG 59.952, CPF 042.854.928-49;NELSON RABELO COELHO, solteiro, RG 914.554, CPF 030.044.068-
53 , que por este Juízo tramita uma ação de Inventário movida por CASSIO MENDES. Encontrando-se em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para contestar o pedido de restauração,
nos termos do Artigo 714 do Código de Processo Civil e para dizer, no prazo de 05 (CINCO) dias úteis, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital cabendo-lhe exibir as cópias, as contrafes e as reproduções
dos atos e dos documentos que estiverem em seu poder. Fica advertido que decorrido o prazo sem manifestação,
o processo seguirá em seus ulteriores termos, valendo a citação para todos os atos do processo, caso em que
será nomeado curador especial (art. 257, IV do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de agosto de 2017.   04 e 05/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20(VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 0224435-80.2002.8.26.0100 O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 40ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Priscilla Buso
Faccinetto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a GBL Engenharia e Construções Ltda, CNPJ 03.348.683/0001-
60, na pessoa de seu representante legal e a Gerson Marques Borges Leal, RG 33698417, CPF 067.859.992-
00 que, Banco do Brasil S/A, lhes ajuizou ação Monitória, objetivando a cobrança de R$ 11.253,56 (18/12/
2002), referente Contrato de Abertura de Crédito Rotativo em Conta Corrente - Pessoa Jurídica - Cheque
Empresa de 25/06/2002. Estando os réus em local ignorado, foi expedido o presente edital, para que em 15
dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o “quantum” reclamado ou ofereçam embargos, sob pena de não
o fazendo, constituir-se em título executivo judicial a inicial pretendida. Em caso de revelia será nomeado
curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 02 de outubro de 2017. 04 e 10/10
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Grupo SBF S.A.
CNPJ/MF nº 13.217.485/0001-11 – NIRE 35.300.390.458

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 22 de junho de 2017
1. Data, Hora e Local: Realizada aos 22/06/2017, às 11:00 horas, na sede social do Grupo SBF S.A. (“Companhia”) 
localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, à Rua Hugo D’Antola, nº 200, Bloco A, Lapa, CEP 05038-090. 
2. Convocação e Presenças: Convocação dispensada, em razão da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, 
nos termos do §4º do artigo 124 da Lei 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A.”), conforme assinaturas constantes no Livro 
de Presença de Acionistas. 3. Composição da Mesa: Os acionistas presentes designaram o Sr. Sebastião Vicente Bomfim 
Filho para presidir os trabalhos (“Presidente da Mesa”), que convidou a mim, João Henrique Braga Junqueira, para secre-
tariar os trabalhos (“Secretário”). Constituída a mesa, o Presidente da Mesa declarou instalada a assembleia. 4. Ordem do 
Dia: Apreciar e deliberar sobre a representação excepcional da Companhia pelos Srs. Pedro de Sousa Zemel, Cláudio de 
Assis Abreu e José Luis Magalhães Salazar, todos Diretores da Sociedade, agindo em conjunto de 02, não obstante o 
disposto no Artigo 15º, inciso “i”, do Estatuto Social da Companhia na prática dos seguintes atos: (i) a assinatura dos 
Instrumentos Financeiros Renegociados (conforme definição abaixo) celebrados pela SBF Comércio de Produtos Esportivos 
Ltda., sociedade limitada com sede na Rua Hugo D”Antola, 200, Bairro Lapa, CEP 05038-090, na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, inscrita perante o CNPJ/MF sob o nº 06.347.409/0001-65 e com seus atos constitutivos arquivados 
perantes a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.219.189.985 (“SBF Comércio”) junto ao Banco do 
Brasil S.A. (“BB”) e ao Banco Bradesco S.A. (“Bradesco”), atuando em seu nome e também na qualidade de sucessor, por 
incorporação, do HSBC Bank Brasil S.A. – Banco Múltiplo (“HBBR”) e ao Itaú Unibanco S.A. (“Itaú”); e prática e a assinatura 
de todo e qualquer ato necessário para a celebração e formalização dos Instrumentos Financeiros Renegociados, incluindo 
todos e quaisquer documentos e eventuais aditamentos a eles relacionados, inclusive procurações, notificações e averba-
ções necessárias, com a ratificação de todo e qualquer ato praticado pela Dietoria da Companhi e/ou pelos Administrado-
res da SBF Comércio, conforme aplicável. 5. Deliberações: Declarada aberta a sessão, os acionistas representando a 
totalidade do capital social da Companhia aprovaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrinções, reservas ou 
oposições: 5.1. Lavrar a presente ata na forma de sumário, conforme facultado pelo artigo 130, § 1º da Lei das Sociedades 
pro Ações. 5.2. Autorizar, em caráter extraordinário, em virtude da ausência temporária do Presidente da Companhia e não 
obstante o disposto no artigo 15 (i) do Estatuto Social da Companhia, a representação da Companhia pelos Srs. Pedro de 
Souza Zemel, Cláudio de Assis Abreu e José Luis Magalhães Salazar, todos Diretores da Sociedade, agindo em conjunto 
de 02, para a prática dos atos a seguir descritos: (I) a assinatura dos seguintes instrumentos: (a) na qualidade de avalista, 
de uma nova Cédula de Crédito Bancário a ser emitida pela SBF Comércio em favor do BB, no valor de principal de 
R$23.400.000,00 (“Nova CCB”); (b) na qualidade de avalista, do 5º Aditivo de Retificação e Ratificação à Cédula de Crédito 
Bancário nº 191.100.329, emitida pela SBF Comércio em 22/10/2013 em favor do BB, no valor de principal de 
R$106.250.000,00 (“CCB nº 191.100.329”); (c) na qualidade de avalista, do 5º Aditivo de Retificação e Ratificação à Cédula 
de Crédito Bancário nº 191.100.330, emitida pela SBF Comércio em 22/10/2013 em favor do BB, no valor de principal de 
R$50.000.000,00 (“CCB nº 191.100.330” e, em conjunto com a CCB no 191.100.329, os “Instrumentos Financeiros BB”); 
(d) na qualidade de avalista, do Aditivo à Cédula de Crédito Bancário Empréstimo nº 7066723, emitida pela SBF Comércio 
em 28/06/2013 em favor do Bradesco, no valor de principal de R$50.000.000,00 (“CCB nº 7066723”); (e) na qualidade 
de avalista, do Aditivo à Cédula de Crédito Bancário Empréstimo nº 0088-16949-67, emitida pela SBF Comércio em 
12/06/2015 em favor do HBBR, legalmente sucedido pelo Bradesco, no valor de principal R$78.000.000,00 (“CCB nº 
0088-16949-67”); (f) na qualidade de avalista, do Aditivo à Cédula de Crédito Bancário Empréstimo nº 0088-6999-26, 
emitida pela SBF Comércio em 06/07/2015 em favor do HBBR, legalmente sucedido pelo Bradesco, no valor de 
R$18.000.000,00 (“CCB nº 0088-6999-26” e, em conjunto com a CCB nº 7066723 e CCB nº 0088-16949-67, os “Instru-
mentos Financeiros Bradesco”); (g) na qualidade de avalista, 12º Termo de Aditamento à Cédula de Crédito Bancário nº 
100113120014200, emitida pela SBF Comércio em 18/12/2013 em favor do Banco Itaú BBA S.A., legalmente sucedido 
pelo Itaú, no valor de principal de R$10.000.000,00 (“CCB nº 100113120014200”); (h) na qualidade de avalista, 11º Termo 
de Aditamento à Cédula de Crédito Bancário nº 100113110006700, emitida pela SBF Comércio em 11/11/2013 em favor 
do Banco Itaú BBA S.A., legalmente sucedido pelo Itaú, no valor de principal de R$67.000.000,00 (“CCB nº 
100113110006700” e, em conjunto com as CCB nº 1001131200014200, “Instrumentos Financeiros Itaú” e, ainda, em 
conjunto com a Nova CCB, os Instrumentos Financeiros BB e Instrumentos Financeiro Bradesco, os “Instrumentos Finan-
ceiros Renegociados”); (i) na qualidade de lnterveniente-Anuente, do Instrumento Particular de Constituição de Alienação 
Fiduciária de Ações em Garantia e Outras Avenças, a ser celebrado entre o BB e o Bradesco, na qualidade de credores, a 
Pacipar Participações Ltda., sociedade limitada com sede na Cidade de Extrema, Estado de Minas Gerais, na Rua Martins 
Gonçalves de Souza, nº 346, sala 5, Bairro dos Pires, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.636.258/0001-28 e a Odis Partici-
pações Ltda., sociedade limitada com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Pamplona, nº 818, 
conjunto 92, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.626.481/0001-12, na qualidade de alienantes, a Companhia, a SBF Comér-
cio e a Naomi Participações S.A., sociedade por ações aberta, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, CEP 01405-001, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.200.586/0001-42, na qualidade de 
intervenients anuentes, para fins de garantir o pagamento e cumprimento das obrigações assumidas pela SBF Comércio 
no âmbito dos Instrumentos Financeiros Renegociados; e  (j) Contrato de Assessoria em Negociação com Credores, a ser 
celebrado entre o Banco Bradesco BBI S.A. (“Bradesco BBI”), na qualidade de assessor, a SBF Comércio, na qualidade de 
emissora, e a Companhia, na qualidade de interveniente anuente, para a prestação de serviços de assessoria pelo Bradesco 
BBI na negociação com credores; e (II) na prática de todo e qualquer ato necessário para a celebração e formalização dos 
Instrumentos Financeiros Renegociados, incluindo todos os documentos e eventuais aditamentos a eles relacionados. 6. 
Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a assembleia, a qual se lavrou a presente ata que, lida e 
achada conforme, foi assinada por todos. São Paulo, 20/06/2017. 7. Mesa: Presidente da Mesa: Sebastião Vicente Bomfim 
Filho; Secretário: João Henrique Braga Junqueira. Acionsitas: Pacipar Participações Ltda. (p. Sebastião Vicente Bomfim 
Filho); Odis Participações Ltda. (p. Danilo Gamboa e p. Eduardo Alcalay); Claudio de Assis Abreu, Pedro de Souza Zamel, 
Fabio Soares Viana, Denise Marques da Cunha, Patricia Yaroussalian Agopian, Ana Claudia Wohnrath Salustiano, Diego 
Freitas Rodrigues, Cristiano Hebert Barbosa Gaigher, Daniel Vidotti Prando, Fancisco Germano Batista daSilva Junior e 
Gustavo de Lima Furtado (todos representados por Parcipar Participações Ltda. na pessoa de Sebastião Vicente Bomfim 
Filho). Certificamos que a presente é cópia fiel da Ata de Assembleia Geral Extraordinária do Grupo SBF S.A. realizada em 
22/06/2017, às 11h00min lavrada em livro próprio. São Paulo, 22/06/2017. Assinaturas: Sebastião Vicente Bomfim Filho 
– Presidente da Mesa; João Henrique Braga Junqueira – Secretário da Mesa. Junta Comercial do Estado de São Paulo. 
Certifico o registro sob o nº 317.231/17-0 em 13/07/2017. Flávia Regina Britto Gonçalves – Secretária Geral.

Arcadis Logos S.A. – CNPJ/MF nº 07.939.296/0001-50 – NIRE 35.300.393.996
Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária de 10/08/2017

Data, hora e local: 10/08/2017, às 15h00, na sede social. Convocação: Dispensada, face a presença de todos os acio-
nistas. Quórum de Instalação: Acionistas representando a totalidade das ações da Companhia. Mesa: Christiaan Victor 
Lageweg – Presidente, e Carla Casagrande Ribeiro – Secretária. Deliberações tomadas por unanimidade de votos: 
(I) foi aceita a renúncia apresentada pelo Sr. Ricardo Figueiredo Engler Pinto, ao cargo de Diretor Executivo, com efeitos 
a partir de 01/09/2017; (II) foram destituídos de seus cargos: a Sra. Karla Motta Kiffer de Moraes, do cargo de Diretora 
Executiva, com efeitos a partir de 01/09/2017, e o Sr. Júlio César Biezus Neves, do cargo de Diretor Executivo, com 
efeitos a partir de 01/11/2017. (III) aprovada a retificação do nome da Diretora Presidente da Divisão de Negócios – Meio 
Ambiente, de Sra. Karin Ferrara Formigoni, para Sra. Karin Marangoni Ferrara Formigoni; (IV) foi ratificada a reeleição dos 
demais atuais membros da Diretoria da Companhia, cujos mandatos se estenderão até a data da realização da AGO que 
aprovar as contas do exercício social a encerrar-se em 31/12/2017, a saber: Diretor Geral, Sr. Felipe Alceu Amoroso 
Lima; Diretor de Controladoria, Christiaan Victor Lageweg; Diretor Presidente da Divisão de Negócios – Indústria, Celso 
de Oliveira Azevedo Filho; Diretora Presidente da Divisão de Negócios – Meio Ambiente, Karin Marangoni Ferrara 
Formigoni; Diretora Jurídica e de Compliance, Carla Casagrande Ribeiro; Diretores Executivos: José Carlos de Souza e 
Castro Valsecchi; Jaime Elias Pesce; André Marcelino Rebouças; Edison Neves Pires; Sandra Elisa Favorito Raimo; 
Sra. Daniela Campos Pereira, todos os Diretores acima com endereço comercial na Rua Líbero Badaró, 377, 6º andar, 
conjunto 605, São Paulo-SP. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente Ata. JUCESP – Registro 
sob o nº 411.334/17-7 em 04/09/2017. Flávia Regina Britto Gonçalves – Secretária Geral.

LESTE PARTICIPAÇÕES LTDA. LESTE PARTICIPAÇÕES LTDA. LESTE PARTICIPAÇÕES LTDA. LESTE PARTICIPAÇÕES LTDA. LESTE PARTICIPAÇÕES LTDA. CNPJ/MF nº 59.889.022/0001-05 - NIRE (em fase de obtenção) - Ata da Reunião de SóciosAta da Reunião de SóciosAta da Reunião de SóciosAta da Reunião de SóciosAta da Reunião de Sócios
Realizada em 23 de Dezembro de 2016. Data, hora e local: Realizada em 23 de Dezembro de 2016. Data, hora e local: Realizada em 23 de Dezembro de 2016. Data, hora e local: Realizada em 23 de Dezembro de 2016. Data, hora e local: Realizada em 23 de Dezembro de 2016. Data, hora e local: 23.12.2016, às 15 horas, na sede da Sociedade. Presença:Presença:Presença:Presença:Presença:
totalidade dos sócios. Ordem do Dia Ordem do Dia Ordem do Dia Ordem do Dia Ordem do Dia proposta de redução do capital social. Deliberações: Deliberações: Deliberações: Deliberações: Deliberações: restou aprovada pela unanimidade
dos presentes, com fundamento no artigo 1.082 do Código Civil em vigor, a redução do capital da Sociedade no montante de
R$ 89.410.000,00 com o cancelamento de quotas, por ser considerado elevado, passando dos atuais R$ 91.300.000, para
R$ 1.890.000,00 a ser devolvido proporcionalmente a participação de cada sócio, a título de restituição de capital. A presente é
publicada na forma de extrato, nos termos da lei. Assinaturas - Mesa:  Mesa:  Mesa:  Mesa:  Mesa: Sergio Comolatti - Presidente; Tereza Maria Comolatti
Ruivo - Secretária. Sócios: Sergio Comolatti, Ana Lucia Del Carlo Comolatti e Tereza Maria Comolatti Ruivo.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000647-53.2015.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda de Carvalho Queiroz, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) NORMA RODRIGUES ARRAIOL PAVANI-ME, CNPJ 18.281.629/0001-12, tendo como
coexecutado o Supermercado e Distribuidora Mais Barato Ltda , que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de SPEEDY CRED FOMENTO MERCANTIL LTDA, objetivando a quantia de R$ 13.443,52
(Fevereiro de 2017), representada pelas duplicatas n°s 10-BF, 10-CF, 10-DF, 10-EF e 10-FF .Estando a executada
em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado,
ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias após o decurso do prazo do presente
edital embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua
avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado Curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

                          JORNAL “ O DIA ”     04 e 05 / 10 / 2017

04 e 05/10

EDITAL DE INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 1000354-46.2016.8.26.0002/01. Classe: Assunto: Cumprimento de Sentença
- Contratos Bancários. Exeqüente: Banco Bradesco S/A. Executado: Guillaume Jacques Marie Couzy. EDITAL DE INTIMAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000354-46.2016.8.26.0002/01. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 12ª Vara Cível, do
Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Viviane Nóbrega Maldonado, na forma da Lei, etc. Faz Saber
a Guillaume Jacques Marie Couzy (CPF. 227.525.668-75), que a ação de Cobrança, de Procedimento Comum, em fase
de cumprimento de sentença, ajuizada por Banco Bradesco S/A, foi julgada procedente, condenando-o ao pagamento
da quantia de R$ 68.553,89 (julho de 2017). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo
513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague
a quantia de R$ 68.553,89, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo
525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de
15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, sua impugnação Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de agosto de 2017.

                              JORNAL “ O DIA ”    04 e 05 / 10 / 2017

04 e 05/10

CARTÓRIO DO 33º OFÍCIO CÍVEL. Fórum Central Cível João Mendes Júnior - Comarca de São Paulo 33a. Vara e
Ofício do Foro da Comarca da Capital-SP. EDITAL DE INTIMAÇÃO- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0138550-
59.2006.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 33ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Sergio da Costa Leite, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) José Carlos D�Angelo Cordes e Elena Nuvoloni Cordes,
Avenida Aratas, 67, apto. 12, Indianópolis - CEP 04081-000, São Paulo-SP, CPF 049.226.978-53, RG 3.203.206,
Casado, Brasileiro, Engenheiro, que nos autos da ação de Cobrança, de Procedimento Comum, ora em fase de
cumprimento de sentença, ajuizada por Sociedade Beneficente São Camilo, entidade mantenedora do Recanto São
Camilo de Cotia, que procedeu-se a penhora sobre: Terreno situado à Rua Araraquara, lote 24 da quadra C da 1ª
planta parcial de Americanópolis, 29º Subdistrito - Santo Amaro, objeto da matrícula nº 5.559 do 11º CRI da Capital/
SP. Estando o executado em local ignorado, foi deferida a intimação da penhora por edital, para que em 15 dias, a
fluir dos 20 dias supra, ofereça impugnação, na ausência dos quais prosseguirá o feito em seus ulteriores termos.
Outrossim, fica, pelo presente, a cônjuge do executado, Elena Nuvoloni Cordes, intimada da referida constrição.
Ademais, fica o executado, pelo presente, nomeado como depositário do bem acima descrito. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

                                JORNAL “ O DIA ”    04 e 05 / 10 / 2017

04 e 05/10

EDITAL DE LEILÃO REVERSO EXPEDIDO NOS AUTOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE 
CONSTRUTORA VARCA SCATENA LTDA., PROCESSO Nº 0109892-25.2006.8.26.0100 O  
Doutor Daniel Carnio Costa, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Falências e Recuperações  
Judiciais, da Comarca da Capital de São Paulo, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, no próximo dia 
27.10.2017, será realizado o leilão reverso para pagamento dos credores operacionais maiores da 

 
conforme disposto no plano de recuperação judicial aprovado pela assembleia - geral de credores. 
O leilão será realizado na modalidade virtual, por meio do site www.wleiloes.com.br, em 12 rodadas 
de 5 minutos cada uma, com intervalo de 5 minutos entre elas, com início às 10:00h e término 
previsto para as 12:00h, sendo considerados vencedores aqueles credores que concederem os 
maiores descontos percentuais, independentemente de valor, conforme regulamento acostado 
aos autos e disponível para consulta no referido endereço eletrônico. Valor disponibilizado:  
R$ 300.000,00. Os credores interessados em participar do leilão reverso deverão para tanto entre 
os dias 09.10.17 e 25.10.17, mediante preenchimento de formulário disponível no mesmo site 

e publicado na forma da Lei. São Paulo, 28 de setembro de 2017.
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